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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 12 dias do mês de janeiro do ano de 2024, nesta cidade de Coelho Neto,

Estado do Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n° 015/2024. Com este fim e para constar, eu, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Coelho Neto (MA), 12 de janeiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nS - Bairro Centro 1 CEP 65.62&000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187
camaramig>tc{gatcnSggmaU.com
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Coelho Neto (MA), 12 de janeiro de 2024.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de Dispensa de licitação

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais, venho com

usual acatamento, solicitar que Vossa Excelência possa tomar as providências

necessárias para abertura de procedimento licitatório para Contratação de pessoa
jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, obedecendo aos

rigores da Lei Federal n® 14.133/2021, nos termos e especificações constantes no

Termo de Referência que segue anexo a este Gêneros Alimentícios.

Atenciosamente,

d

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n® 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro ( CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | T^forre; (98)3473-3187
E-rn^l: cafraramimicipalcn^gmaiLcom
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PORTARIA r 036/2023-6AB/PRES

Coelho W6tD(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado do Maranhão,
usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, Inciso Xlll, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

Art. 1«. NOMEAR para o Cai^o de DIRETOR AONHUSTRATIVO do Poder
Legislativo Municipal. o(a) Sr(a). JOSEANE DA SILVA FERREIRA, CPF n" 601.551.503-16.
com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. T. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Pubüque-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias do
mês de janeiro do de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ID; vcüiADOK FceifirmA
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Vereadores presentes.
_Josyelton Aguiar Ribeiro - Primeiro

S

Diário Oficial Eletrônico Edição n° 312^023 Publicação: 04/01/2023

ecretário

Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

Secretária

_Rafaei Oliveira Cruz - Presidente
Lidiane Aguiar Bastos- Segunda " O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

Cláudio Antonio Lima Furtado
.Francisco Pires de Oliveira
Ivonete Martins dos Santos Brito
José Ribamar dos Santos Alves Júnior RESOLVE;

_Karla Cristina Gomes Sousa
_Nailson da Penha Silva
_Paulo Beto Gomes Benício
_ReginaidoJanse
_Ricardo Augusto Vieira Chaves
_smas Alexandre Cardoso Rodrigues

PORTARIA m 035/2®33->GAB/PRES

Coellws Neto(MA), 02 dte janeiro de 2023,

Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XUI, do Regimento Interno,,

RESOLVE:

Art. la. NOMEAR para o Cargo em Comissão de
DIRETORA FINANCEIRA E DE PATRIMÔNIO do
Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). MARIA JOSÉ
AGUIAR CRATEÚS, CPF na 256.447:423-34, com as
-úiibuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N® 036/2023''GAB/PREg

Coemn Neto(MA), 02 áô janeiro de 2023,,

Art. la. NOMEAR para o Cargo de DIRETOR
ADMINISTRATIVO do Poder Legislativo Municipal
o(a) Sr(a). JOSÉANE DA SILVA FERREIRA, CPF n®
601.551.503-16, com as atribuições inerentes ao
cargo,

Art. 2a. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publlque-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e rinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA m ®37/2®23-GAB/PRES

CoelSao N©t;®íMA), 02 de jauseis® de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE;

Art. 1.2. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR
FINANCEIRO do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Sr(a). FRANCINETE- DIAS DE SOUSA> CPF n^^
864.069.813-91, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 23. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Prefeitura-Municipal de Coeiho Néto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, Pr^to Bruno José Almeida e Silva
Para ^



POOEIt
tEGlSLATt>N>

CÂMARA MUNICiPAL DE

COELHO NETO
TcMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PA H* O i 6 /.
FLS:

ASS

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

ÓRGÃO:

Câmara Municipal de Coelho Neto/!vL\

SETOR REQUISITANTE:

Diretona Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PORTARIA:

Joseane da Silva Ferreira Portaria n" 036/-2023

EMAIL TELEFONE:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com (98)98125-5221 j

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

CONTRATACAO DE PESSOA ÍURIDICA PARA AOUISICÃQ DE MATERIAIS

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO /MA.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

O

\A Câmara Municipal de Coelho N'eto/MA, no sentido de atender as necessidades

precípuas incorporadas não apenas em seus atos le^slativos, necessita atender
determinadas demandas de Gêneros Alimentícios, nas atividades e programações desta
Casa Legislativa, contudo os produtos ora solicitados são essenciais para o funcionamento
das dependências do prédio sede.

Importante ressaltar que a presente aquisição e de suma importância tendo em vista que
são de uso contínuo e essenciais para o andamento dos serviços internos de forma

adequada e satisfatória.
A contratação em vista faz-se necessária para atender a reuniões diárias que serão

realizadas por fôta casa. Também se justifica a contratação para atendimento à cantina da

jCâmara Municipal, já que depende desta contratação o fornecimento diário de café e
jinsumos aos servidores, vereadores e visitantes desfâ casa.
i\ssim, atendendo dessa forma o princípio da economicidade e demais princípios aos quais

vinculam a Administração Pública, conforme especificações e quantidades estimadas

constantes neste termo de referência.

Diante do exposto, vemos a importância da aquisição dos itens solicitados considerando
ainda, que é dever desta Casa Legislativ^a desenvolver um trabalho de forma satisfatório,
por meio de serviços e outras atividades desempenhadas, nas quais se faz necessário a
aquisição do objeto do presente termo, o qual justifica-se em razão da necessidade de
atender as demandas desta Câmara Municipal.

ED. VEREADOR FRANGSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro f CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone: (98)3473-3187
E-mwl: cwnaramtfikioatavS^mait.com
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Ainda, a necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos
licitatórios anteriormente realizados para suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante Dispensa, com fulcro no artigo 75, lí, da Lei Federal if
14.133/2021.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, que será
Ünformado no ato de formalização do contrato.

O
4. AUNHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

DESCRIÇÃO E OUANTIDADES

O

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 ACTÍOCOLATADO 400G UND 400

2
ADOÇ.LNTE SUOCU-OSE EM SACHÊ
400X600MG CX

10

3 AÇÚCAR PACOTE IKG UND 300

4 AGUA MINER.\L 500ML UND 2000

5 AGÜA MINEÍL\L COPO 200ML
UND 7.000

6
BISCOITO 3X1 TIPO MARIA TR.MDICIONAL

312G UND
300

7 BISCOITO 3X1 CREAM CRACKER 350G UND 350

8 CAFÉ SOLÚVEL 200G UND 480

9 LEITE LIQUIDO UlU INTEGRAL IL UND 350

10 LEITE EM PÓ INTEGR-AI. 200G UND 600

11 REFRIGER.\NTE 2L DI\TRSOS S.^\BORES UND 600

12 CIL\ 20G UND 600

13
FECUL\ DE i\L\DIOCA HIDR^VrADA 500

GR.\]VL\S UND
12

14 XL\G.5RLNA 250 GRAMAS UND 24

15 FLOCÃO DE MItJKO 500 GR.V\L\S UND 300

16
POLTA DE FRUTA 300G (M;\R.\CUJ.\,
GOIABA, ACEROLA, CAÍÁ E BACURl)

UND 550

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk) Branco, s/n® - Bairro Centro \ CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mail; camaramunk;tpa{cn8@gmait.com
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ORGÃO UNIDADE

GESTORA

]

PROJETO/ ^ FONTE DE
ATIVIDADE RECURSOS

IMPACTO NO

INDICADOR

01-

Câmara

Muniapal

l.OO-

Câmara

Municipal

2001 — Manutenção e

Funcionamento da

Câmara Municipal

1500 - Recursos

não Vinculados

de Impostos

Favorável, já que

essa contratação

implicará na

melhona da

satisfação do

público interno.

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL?
(X)SIM PRESTAÇÃO DE SERMÇO

(  )NAO

Coelho Neto (MA), 10 de janeiro de 2024.

Joseane da Sil\^ Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.54Q/0001-ÜO t Tetefone: (98)3473-3187
E-^il: cainaram;tfikiP8Íai8#gmail.com
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«TERMO DE REFERENCIA» {

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ait. 6", XXIII, "a" e «i» <la Lei n.
14.133/2021).

1.1. Contratação de pessoa jurídica pani aquisição de materiais de Gêneros iVlimcntíaos. para

atender as necessidades da Câmara Mumcipal de Coelho Neto/IVL\. nos termos da tabela abaixo,

contorme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 ACHOCOD\T\DO 400G
UND

400

2
.ADOÇANTE SUaC\LOSE EM SACME

400X600MG CX
10

3 AÇÚCAR PACOTE IKG
UND 300

4 AGUA MINERAI^ 500ML
UND

2000

5 AGUA MINER.\L COPO 200ML
UND

7.000

6
Biscorro 3x1 tipo i\t\rl\til\dicional

312G UND
300

7 biscoito 3X1 CRE.AM CRACKER 350G
UND

350

8 CAFÉ SOLCa^ 200G
UND

480

9 ITJTE EM LIQUITO LTTT INTEGRAM. IL UTND 350

10 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G
UND

600

11 REFRIGERANTE 2L DITORSOS SABORES
UND

600

12 CIL\ 20G UND
600

13
FECULA DE M.ADIOCA HlURArADA 500

GR.AMAS UND
12

14 MAG.MIINA 250 GRj\\L\S
UND

24

15 FI.OCÃO DE MILHO 500 GIC3AL\S UND 300

16
POLTA DE FRUTA 500G (MAR.3CUJÃ
GOIABA, ACEROD\, CA|Á E BACüRI)

UND 550

0

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n''10.818. de 2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk) Branco, s/n® - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187
£-maÍl: c8mafamtgiiciP8lcn8@grnail.com
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1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2024.
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n°

14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários

apostos na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6", inciso XXIII, alínea *b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei

Federal n° 14.133/2021, e todas as demais normas \ngentes e aplicáveis ao presente termo,
dispensado sem prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I

da Instrução Normativa n"^ 58/2022 — SEGES.

2.2. A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, no sentido de atender as necessidades precípuas
incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita atender determinadas demandas de

Gêneros Alimentícios, nas atividades e programações desta Casa Legislatí\'a, contudo os produtos

ora solicitados são essenciais para o funcionamento das dependências do prédio sede.

2.3. Importante ressaltar que a presente aquisição e de suma importância tendo em vista que são

de uso contínuo e essenciais para o andamento dos serviços internos de forma adequada e

satisfatória.

2.4. A contratação em vista faz-se necessária para atender a reuniões diárias que serão realizadas
por esta casa. Também se justifica a contratação para atendimento à cantina da Câmara

Municipal, já que depende desta contratação o fornecimento diário de café e insumos aos

servidores, vereadores e visitantes desta casa.

2.5. Assim, atendendo dessa forma o princípio da economicidadc e demais prindpios aos quais
vinculam a Administração Pública, conforme especificações e quantidades estimadas constantes

neste termo de referência.

2.6. Diante do exposto, vemos a importância da aquisição dos itens solicitados considerando
ainda, que é dever desta Casa Legislativa desenvolver um trabalho de forma satisfatório, por meio
de serviços e outras atividades desempenhadas, nas quais se faz necessário a aquisição do objeto
do presente termo, o qual justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas desta
Câmara Municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c')

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Dcitação, justifica-se por ter o valor estimado
abaixo do limite previsto para a contratação de bens e servtiços, conforme disposto na legislação
vigente.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk) Branco, s/n5 - Bairro Centro } CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: {98)3473-3187
E-mail: camafamíBitclpalcnS^gmaiLcom



POOER
tEGtSlATIVO

TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS
A8S.

FUS;.

CAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

O

3.2, A ciescnçào da solução como um todo é o fornecimento de material de consumo, conforme
descrições deste Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade

eletrônica.

3.3. Justifícatíva pani o agrupamento em lote e julgamento global:
3.3.1. Tendo em vista a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um)

único lote, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado,
considerando os aspectos seguintes:
3.3.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si: há no mercado diversas

empresas capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do
lote. O fato de a licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número
de fornecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que
são afetadas por eventuais descompasses no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes
fornecedores. Nessa linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo

administrativo de ̂ enciamento de todo processo de contratação, prestação dos serviços e
garantias dos mesmos; O aumento à^. eficiência administrativa do setor público passa pela
otimização do gerenciamento de seus contratos; essa eficiência administrativa também é de

estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública.

3.3.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos
devem ocorrer de modo simultíneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é

uma forma de garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à
gestão contratual.

3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, §2°, da Lei n° 14.133/2021,

neste caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o

caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório,
mas também, atinar a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da

Administração fMÍblica.

3.3.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o jul^mento será procedido
resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em

conformidade com as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a

n^jularidade desfâ licitação.

3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao
invés de menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa

e conveniente, aumentaria a uniformidade dos valores e fomedmentos, e reduziria os riscos e

contiitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIII, alínea 'd' da Lei n" 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,
tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.
4.2. Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ! CNPJ: 06.779.540/0001-00 I Telefone: {98)3473-3187
E-nw): camar8mtjgiktpalcn8@gniaii.com
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4.3. Poderá haver exigências de garantia de contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei Federai n°
14.133/2021.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui naturei^a continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para
além da vigência prevista.

4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x

benetlcio;

4.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s)
fomecedor(es) que entre^(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

4.7. O produto devera atender às seguintes características:

4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que

deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor,
4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência c na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.9. Os bens serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

4.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

4.12. A fiscalização ficará a cargo de servidor pertencente ao quadro do órgão contratante

designado para esse fim.

4.13. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à Contratada, não poderá ser alegada como

motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fomecimento objeto deste

Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos bem como as demais condições esrabelecidas.

4.14. Em hipótese alguma serio aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas,
ficando sob responsabilidade da CONTRATí^DA o controle de qualidade do fomecimento, bem
como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da
qualidade e resultados requisitados.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, aUnea «e» da Lei n.
14.133/2021).

5.1. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade e soliataçào da Contratante.
5.2. Os bens entregues fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será
comunicado a Contratada no prazo de 03 (três) dias contados a partir da notificação para
substituição, esta que deverá arcar com rodos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja
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obsenrado, será considerado inexecução contratual. As substituições dos bens não eximem a
Contratada da aplicação de penalidade por atraso no tomecimento.

5.3. Os bens objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo

no prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n, Centro,

Coelho Neto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:00h ás 12:00h

horário local, a critério da CONTR.\T^\NTE.

5.4. Os prazos de entrega dos bens poderão ser prorrogados, a critério do Órgão requisitante
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso

fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal n''
14.133/2021.

5.5. O prazo de entrega dos bens será de até 05 fcmcol dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço.

5.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de

Coelho Neto/M3, mediante emissão da onlem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6% XXIII, afcfnea «P da Lei n"
14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da I..ei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial n® 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n*^ 14.133/2021, art 115, §5*^.
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (I^i n® 14.133/2021, art. 117, caput).

6.L3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

executo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados {l^i n'' 14.133/2021, art 117, §1*").

6.1.3.2. O fáscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapitôse sua

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2^^.

6.1.4. O contratado seiá obngado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 14.133/2021,
art 119).

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
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6.1.6. Somente o contratado será responsável peios encargos trabalhistas, previdenciános. fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n'' 14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei 14.133/2021, art. 121, §1*^.
6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, P"').
6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3"^.
6.1.9. ^\ntes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

6.1.10. Seiâo exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributános
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SiCAF.

6.1.11. ̂ \lém do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.1.12. \ erificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na compra.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art, 6", mdso XXIII, alínea da Lei n.
14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art 75, inciso II da Lei n."* 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço gk>baL
7.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumpnmento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SIC\F;

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria

Geral da União - https://portaldatransparencía.gov.br/pagma-mtema/603245-ceis.
7.2.3. Cadastro Nacional de Emprcsvis Punidas - CNPF/, mantido pela Controladoria Geral da

União - htqps: / /portaldatransparencia.gov.br/pagina-intema/603244-cnep.
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritáno, por força do Art. 12 da I^i n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sóao majorifcírio.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.
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7.5. A tentativa de burla será venficada por meio dos \íncuIos societários, linha de fornecimento
similares dentre outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado

^1^ de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.
7.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação;

7.12.1. Habilitação Jurídica;
7.12.1.1. Empresáno indiWdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede; OU
7.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEÍ, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio ww\v.portaldoempreendedor.gov.br. OU
7.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoa! - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; OU
7.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios
7.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ^ ou da
consolidação respectiva.

7.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
7.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
7.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Sccretana da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN'), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da ünião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjund n"^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tem|K> de Serviço (FGTS);

7.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos }:^rante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VH-A da Consolidação das l^is do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°

de maio de 1943.

7.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicflio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.3.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri^so ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 1°, XXXIII, da Constituição;

7.12.3.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do liatante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

7.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da
Federal n" 14.133/2021.

7.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e ftara reabilitado da Previdência Soci^ previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art 63, W da Federal n® 14.133/2021.

7.12.3.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1° da Federal n® 14.133/2021.

7.12.4. Qualificação Econômico-financeira:

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,

7.12.4.2, certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

7.12.5. Habilitação técnica:

7.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profíssional competente, quando for o caso;
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7.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda aufenr os
benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complenienrar n° 123/2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na
forma da respectiva legislação de regência.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6°, XXIII, alínea 'i" da Lei n" 14.133/21)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recui^os:

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou
encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa
Excelência, e caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme
objeto deste Termo de Referência.

Coelho Neto - MA, 10 de janeiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa
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DESPACHO

A Senhora

Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Prezada, em atenção a solicitação de demanda e tendo em vista a regulamentação em
âmbito municipal da Lei Federal rf 14.133/2021 por meio do Decreto Municipal n°
086/2023, publicado 12/06/2023 e via Normativo desta Casa Legislativa pela Portaria

Legislativa n° 151/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023, encaminho o presente
autos, para que seja realizada a pesquisa de preços dos itens descriminados na relação

constante no Termo de Referência, com vistas a realização de procedimento licitatório

para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros

Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 15 de janeiro de 2024.

Jò^ Ribamar\jos Sanfos Alves Júnior
Presidente^ Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Objeto: Aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ n® 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n.
Centro, Coelho Neto, Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta

subscreve, solicita a colaboração dessa empresa no sentido de en\Tar proposta de preços

para a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros

Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, soUcitamos que

emne a proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 ACHOCOI ATADO 400G
UND

400

2
ADOÇANTE SüCRAIOSE EM SACHE
400X600MG CX

10

3 AÇÚCAR. PACOTE IKG UND 300

4 AGUA MINERAL 500ML
UND

2000

5 AGUA MINERAL COPO 200ML
UND

7.000

6
BISCOITO 3X1 TIPO M.\RIA TR.3DICION.AL

312G UND
300

7 BISCOITO 3X1 CREAM CR.\CKER 350G
UND

350

8 CAFÉ SOLLA^ 200G
LTND

480

9 LEITE. EM LIQUITO LTIT INTEGRAI. IL

UND

350
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10 LEITE EM PÓ INTEGRAI. 200G

UND

600

11 RE™gí:1T3NTE 21. DIVTIRSOS SABORES

ÜND

600

12 CHÁ 20G
UND

600

13
FECULA DE i\L\DIOCA HIDIL^T.ADA 500

G1L3AL\S VND
12

14 ALAG^MIINA 250 GR.\M.\S
UND

24

15 FL0C30 DE MII.Í IO 500 GRAALVS UND 300

16
POETA DE FRÜTA 500G (MAIL\CUJA,
GOE\B.'\, ACEROHC CAJÁ E BACEíRI) UND 550

O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), nào podendo
ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do en\4o da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.coin, ou serem entregues na sala da Diretora

Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h
(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os

dados e informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas

nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, rciterannos

nossos mais sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 16 de janeiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n*^ 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n9-Bairro Centro | CEP 65.620-000 t CNPJ; 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mail: camaram un tctpaicn 8g>emal I .com
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LEOlSLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PAN» 0i5
PLS: púJD
AM»

ANEXO I - ORÇAMENTO

À Câmara Municipal de Coelho Neto/ívL\
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL: ÇNP]/CPF:
ENDEREÇO:

E-ALML TELEFONE:

DADOS B.MnC.ÁRIOS: AGÈNCL\: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR VALOR

UNITÂRIOTOTAL
1

2

3

VALOR TOT.\L: R| XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias:
2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio
da nota de empenho;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se
for o caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução
do objeto;

Coelho Neto/M^V, XX de XXXXXXX de 202X.

( Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável
legal da empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n9 - Bairro Centro i CEP 6S.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Triefone: {98)3473-3187
E-maIt: cafnaramuntclpalOTS^emaii.com



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaiLcom>
Qui, 18/01/2024 18:17

Para:ftconnercioltda2@gnnatl.cotn <ftcomercioltda2@gmail.com>
Cco:eteomar.69lobo@gmail.com <eleomar.69lobo@gmail.com>;comercial_make@hotmall.com
<comercial_make@hotmai!.com>

i 2 anexos (3 MB)

PESQUISA DE PREÇOS - GENEROS ALIMENTICIOS.pdf; PESQUISA DE PREÇOS - Gêneros Alimenticios.doc;

Prezado,

PAH' àjC, /

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços

abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



PAH"

—-

ENC: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaiLcom>
Ter, 30/01/2024 11:11

Para:dlferencialcomercio.ma@gmail.com <dtferencialcomercio.ma@gmail.com>

I 2 anexos {3 MB)

PESQUISA DE PREÇOS - GENEROS ALIMENTÍCIOS (3).pdf; PESQUISA DE PREÇOS - Gêneros Alimentícios (1).doc;

De: CÂMARA LICITAÇÃO

Enviado: terça-feira, 30 de janeiro de 2024 11:00

Para: diferendaicomerdo.ma@gmail.com <diferencialcomercio.ma@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



PODER
tEDIUATtVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PLS. '

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços

realizada com o objetivo de Contratação de pessoa jurídica para aquisição de

materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA, bem como o Mapa de apuração com a média
de preço para o objeto.

Coelho Neto (MA), 08 de fevereiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua m Branco, s/ns - Bairro Centro } CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.S40/00Qi-00 | T^fone: (98)3473-3187
E-m«l: camaramiwtctpalcn8g>email.com
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PA

ASS.

Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Diferencial Comercio <cliferencialcomercio.ma@gmail.com>
Seg, 05/02/2024 14:07

ParaiCÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 1 anexos (865 KB)

COTAÇÃO GÊNEROS ALIMENTICiOS.pdf;

EM ANEXO...

Em ter., 30 de jan. de 2024 às 11:11, CÂMARA LICITAÇÃO
<licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com> escreveu:

De: CÂMARA LICITAÇÃO

Enviado: terça-feira, 30 de janeiro de 2024 11:00

Para: díferencialcomercio.ma(5)gmaH.com <diferencialcomercio.ma@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos
serviços abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



DIFERENCIAL

m c

COTAÇÃO DE PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, através do sistema de Registro de Preços, para atender as necessidades da Câmara municipal de Coelho Neto-MA.

Prezado(s) Senhor(es),

Submetemos à apreciação da proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas
no edital e seus anexos.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA

NOME DE FANTASIA: DIFERENCIAL COMERCIO

CNPJ; 36.762.882/0001-70

Endereço: Avenida Jornalista Míecio Jorge, Sala 413, Garage 85, Pavimento 4, N^ 8a, Renascença, São Luís - MA. CEP: 65.075-660.

Telefone: (98)98415-4749 (98) 99118-7219

E-mail: diferencialcomercio.ma@gmail.com

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

2. R$ 49.983,64 (quarenta e nove míl. Novecentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos)

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL

1
ACHOCOLATADO 400G

UND
400

R$

9,29 RS 3.716,00

2
ADOÇANTE SUCRALOSE EM SACHÊ
400X600MG

CX
10

R$
10,29 RS 102,90

3
AÇÚCAR PACOTE IKG

UND
300

RS
2,94 RS 882,00

4
AGUA MINERAL 500ML

UND
2000

RS
2,50 RS 5.000,00

5
AGUA MINERAL COPO 200ML

UND
7000

RS
1,47 RS 10.290,00

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA

CNPJ: 36.762.882/0001-70

Avenida Jornalista Medo Jorge, Sala 413, Garage 85, Pavimento 4, N° 8a, Renascença, São Luís-MA. CEP: 65.075-660.
E-mail: diferencialcomercio.ma®gmail.com Fone: (98)98415-4749 (98) 991187219



DIFERENCIAL

yLS: O

ASS,.

6
BISCOITO 3X1 TIPO MARL\ TRADICIONAL

312G
UND

300

R$
4,43 RS 1.329,00

7
BISCOITO 3X1 CREAM CRACKER 350G

UND
350

RS
4,43 RS 1.550,50

8
CAFÉ SOLÚVEL 200G

UND
480

RS

11,00 RS 5.280,00

9 LEITE EM LIQUITO UHT INTEGRAL IL UND
350

RS
5,80 RS 2.030,00

10
LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G

UND
600

RS
5,72 RS 3.432,00

11
REFRIGERANTE 2L DIVERSOS SABORES

UND
600

RS
10,00 RS 6.000,00

12
CHÁ 20G

UND
600

RS
4,90 RS 2.940,00

13
FECULA DE MADIOCA HIDRATADA 500

GRAMAS
UND

12

RS
6,12 RS 73,44

14
MAGARINA 250 GRAMAS

UND
24

RS
4,70 RS 112,80

15
FLOCÃO DE MILHO 500 GRAMAS

UND
300

RS
6,00 RS 1.800,00

16
POUPA DE FRUTA 500G (MARACUJÁ,
GOIABA, ACEROLA, CAjÁ E BACURI)

UND
550

RS
9,90 RS 5.445,00

RS 49.983,64

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA

CNPJ; 36.762.882/0001-70
Avenida Jornalista Mtedo Jorge, Sala 413, Garage 85, Pavimento 4, N° 8a, Renascença, São Luís • MA. CEP: 65.075-660.

E-maíl: diferencialcomerdo.maSgmail.com Fone: (98)98415-4749 (98) 991187219



c  o

DIFERENCIAL

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

São Luís/MA, 05 de fevereiro de 2024.
ArrroNiOM.VES

DOSSAr>rro5

NETOa)4109603 ————

307

DIFERENOALCOMÉRaOLTOA

CNPJ: 36.762.882/0001-70
ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO

Administrador ■ CPF: 041.096.033-07

RG: 032917352007-6 5SP/MA

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA

CNPJ: 36.762.882/0001-70

Avenida Jornalista Miecio Jorge, Sala 413, Garage 85, Pavimento 4, 8a, Renascença, São Luís - MA. C^: 65.075-660.
E-mail: diferencialcomercio.ma®gmail.com Fone; {98)98415-4749 (98) 991187219



Re; SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

VIGOR MERCANTIL <ftcomercioltda2@gmail.com>
Qui, 25/01/2024 13:33

Para:CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaiLcom>

I 1 anexos (261 KB)

img2a240125_11042500.pdf;

Em resposta a solicitação de cotação de preços, segue em anexo planilha orçamentária de gêneros
alimentícios.

Agradecemos o contato e nos colocamos à inteira disposição para o que for necessário.

Francisco Teones Lobo de Almeida Filho

Gerente proprietário do Vigor Mercantil
(98)9 8188-9447

On Thu, Jan 18, 2024 at 6:17 PM CÂMARA LICITAÇÃO <íicÍtacaocamaracoelhonetoíâ)hotmail.com>
wrote:

Prezado,

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços

abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



MERCANTIL
A SUA CCONGMA CQMTCA A0t»

IT£M descrição UNO QTDE
VAkWM WtVflt*

MÉDIO
VALOR TOTAL

1 ACHOCOLATADO 400G UND 400 R$ A50 RS 1.800,00

2 ADOÇANTE SUCRALOSE EM SACHÊ 400X600MG CX 10 R$ 39,90 RS 399,00

3 AÇÚCAR PACOTE 1 KG UND 300 R$ 4,50 RS 1.350,00

4 AGUA MINERAL 500ML UND 2000 R$ 2,00 RS 4.000,00
*> AOMA ̂ ^lMPDAl rnpo MKin 7 nnn 1 nn R< 7 onn nn

1  ® BISCOITO 3X1 TIPO MARIA TRADICIONAL 312G UND 300 R$ 6,50 RS 1.950,00

7 BISCOITO 3X1 CREAM CRACKER 3500 UND 350 RS 5,50 RS 1.925,00

8 CAPE SOLÚVEL 200G UND 480 RS 22,90 RS 10.992,00

9 LEITE EM LIQUITO UHT INTEGRAL 1L UND 350 RS 7,50 RS 2.625,00
in 1 PITP PM PÓ INTPORAI 7nnO 1 iNin 500 R5 6 QQ R4 d 1Q4 On

11 REFRIGERANTE 2L DIVERSOS SABORES UND 600 RS 9,50 RS 5.700,00

12 CHA 20G UND 600 RS 3,99 RS 2.394,00

13 FECULA DE MADIOCA HIDRATADA 500 GRAMAS UND 12 RS 6,50 RS 78,00 '
14 MAGARINA 250 GRAMAS UND 24 RS 3,99 RS 95,76

15 Ft OnÃn OF MM HO 500 GRAMAS 1 iNn 300 RS 3 sn R5 1 OSO 00

16
POUPA DE FRUTA 500G (MARACUJÁ. GOIABA.
ACEROLA. CAJÁ E BACURI)

UND 550 RS 9,50 RS 5.225,00

VALOR TOTAL: RS 50.777,76

(xxx)

FT COMERCIO EIRELI CNPJ; 37,675 040/0001 -43

AVENIDA COELHO NETO, S/N, SUBSTAÇÂO - COELHO NETO -MA
flcomercloltda2@gmall com
C/C 30.258-9 AG. 1134-7 (98) 9 8188 9447
FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO CPF 467.950.573-72

FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO
COELHO NETO - MA 20/01/2024

r:
r' ̂■^5,C40/0fiG^"-3

'n.ves 27
FTC'V--:;r: -'- ,V;E

y  ém^

£l-. ■ i." " • " ■ ■ ■ j 2A0
C03'\ : -:: :.iAL J



pt.H' üj^
FLS:

A88

Re; SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Comercial Make <comerciaLmake@hotmail.com>
Sex, 26/01/2024 21:22

ParaiCÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 1 anexos (249 KB)

plan generos alim20240126_16370425.pdf;

Segue em anexo a solicitação de cotação de preços de gêneros alimentícios do Comerciai Make.

Obter o Outlook para iOS

De: CÂMARA LICITAÇÃO <llcltacaocamaracoelhoneto@hotmall.com>

Enviado: Thursday, January 18, 2024 6:17:43 PM

Para: ftcomercioltda2(a)gmaií.com <ftcomercloltda2(§)gmall.com>

Q Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado,

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços

abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



COMERCIAL MAKE

José Francisco Magalhães da Silva 78574110353

^.,■—'.-,1. 11 . ... ...I I.,.,1 .1 . II . J,.-

- titbuavAU - OIW
1 "■

«fOfe MÉÒIO
1  1

VALUR ^
1 ACHOC0LATADO400G UNO 400 R$ 4,50 RS 1.800,00
2 ADOÇANTE SUCRALOSE EM SACHÊ 400X600MG CX 10 R$ 39,90 RS 399,00
3 AÇÚCAR PACOTE IKG UND 300 R$ 5,00 RS 1.500,00
4 AGUA MINERAL 500ML UND 2000 R$ 2,00 RS 4.000.00

I
p* A ^ ^

BISCOITO 3X1 TIPO MARIA TRADICIONAL 312G UND 300 R$ 6,50 RS 1.950,00
7 BISCOITO 3X1 CREAM CRACKER 350G UND 350 R$ 5,50 RS 1.925,00
8 CAFE SOLÚVEL 200G UND 480 R$ 25,00 RS 12.000,00
9 LEITE EM LIQUITO UHT INTEGRAL IL UND 350 R$ 7,50 RS 2.625,00

XV i-Li 1 L I.IVI rw 11^ > L»I>ÍU uuu r\^ n.AS-íjUv.;

11 REFRIGERANTE 2L DIVERSOS SABORES UND 600 R$ 10,50 RS 6.300,00
12 CHA 20G UND 600 RS 3,99 RS 2.394,00
13 FECULA DE MADIOCA HIDRATADA 500 GRAMAS UND 12 R$ 6,50 RS 78,00
14

15

MAGARINA 250 GRAMAS

FLOCAO DE MILHO 500 GRAMAS

UND

UND

24

300

R$ 3,99

RS 3,75

RS 95,76

RS 1.125,00

16
POUPA DE FRUTA 500G (MARACUJÁ, GOIABA, ACEROLA,
CAJÁ E BACURI) UND 550 RS 9,50 RS 5.225,00

VALOR TOTAL: R$ 63.110,76

COMERCIAL

José Frandsco Magalhães da Silva 78574110353
Rua 14 de Abril, n°180, Centro - Coelho Neto-MA, CEP
65620000

CNPJ: 45.189.275/0001-53

(98) 98519-3336
C/C: 38987-0 Ag: 1045-6
José Francisco Magalhães da Silva
CPF: 785.741.103-53

dscc da SÜva

o Neto - MA 22/01/2024



POOER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PA W* 0J5
FU:

APURAÇÃO DE PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA
COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA EM PREÇOS
DE FORNECEDORES DE MERCADO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - MATERIAL DE LIMPEZA COTAÇÃO 01 -
DIFERENCIAI.

COTAÇÃO 02 -
VIGOR

MERCANTIL

COTAÇÃO 03 -
COMERCIAL

MAKE

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

IJNÍT.

VALOR

TOTAL

V.ALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 ACHOCOL.'VT.\DO 400G ÜND 400 R$9,29 R$ 3.716,00 R$ 4,50 R$ 1.800,00 R$4Ã0 R$ 1.800,(

O
ADOÇANTE SUCRALOSE EM
SACHÉ 400X600MG

CX 10
Rí

10,29
R$ 102,90

R$
39,90

R$ 399,00 R$
39,90

R$ 399,0!

3 AÇÚCAR PACOTE IKG UND 300 RI 2,94 R$ 882,00 R$ 4,50 R$ 1.350.00 R$5,00 R$ 1.500,{

4 AGUA MINERAL SOOML UND 2000 R$2,50 R$ 5.000,00 R$ 2,00 R$ 4.000,00 R$2,00 R$ 4.000,(

5 ACUA MINERAL COPO 200ML UND 7.000 R$1,47
R$

10.290,00
R$ 1,00 RI 7.000,00 R$2,50 RS

17.500,0(

6
BISCOITO 3X1 TIPO MARIA

TR.\DICIONAL 312G
LIND 300 R$4,43 R$ 1.329.00 R$ 6,50 R$ 1.950,00 R$ 6,50 R$ 1.950,(

7
BISCOITO 3X1 CRE.-VM CR.3CKER

350G
UND 350 R$4,43 R$ 1.550,50 R$5,50 R$ 1.925,00 R$5,50 R$ 1.925,(

8 CAFÉ SOLÚVEL 200G UND 480
R$

11,00
R$ 5.280,00

R$

22,90
R$

10.992,00

R$

25,00
R$

12.000,0(

9
LEITE EM LiQÜITO UHT

INTEGRAL IL
UND 350 R$5,80 R$ 2,030,00 R$7,50 R$ 2.625,00 R$7.50 RS 2.625,(

10 LEITE EM PÓ INTEGR.\L 200G UND 600 R$ 5,72 R$ 3.432,00 R$ 6,99 R$4.194,00 R$6,99 R$4.194,(

11
REFRIGERANTE 2L DIVERSOS

SABORES
LTND 600

R$

10,00
R$ 6.000,00 R$ 9,50 RS 5.700,00

R$

10,50
R$ 6.300,(

12 aiA 20G UND 600 R$4,90 R$ 2.940,00 R$ 3,99 R$ 2.394,00 R$3,99 RS 2.394,(

13
FECüLA DE MADIGCA

HIDRATADA 500 GIL3ALAS
L^'D 12 R$ 6,12 R$ 73,44 R$ 6,50 R$ 78,00 R$ 6,50 R$ 78,OC

14 MAGARINA 250 GR_AMAS UND 24 R$ 4,70 R$ 112,80 R$ 3,99 R$ 95,76 R$ 3,99 R$ 95,76

15 FLOCÂO DE mmo 500 GRAM.AS UTJD 300 R$6,00 R$ 1.800,00 R$ 3,50 R$ 1.050,00 R$ 3,75 R$ 1.125,(

16

POUPA DE FRUTA SOOG

(M.\RACL^Á, GOLABA, .ACEROLA,
CAJÁ E BACURI)

UND 550 R$9,90 R$ 3.445,00 R$ 9,50 R$ 5.325,00 R$9,50 RS 5.225,{

VALORES TOTAIS R$

49.983,64

R$

50.777,76

R$

63.110,71

£D. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-rraril: camaramuffiicipalcnSgtgmail.com
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CÂMARA MUNiaPAL OE

COELHO NETO
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PA N* njç/.jniif

Valor global médio de referência R$ 54>624,05 (Cinqüenta c quatro mil seíscentos e vinte

e quatro reais e cinco centavos).

Coelho Neto (MA), 08 de fevereiro de 2024.

O

joiSea^^da Silva rerreira

Portaria 036/2023

Diretora i^dmmistrativa

£D. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, - Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Tdefone; (98)3473-3187

E-^naii: camaramuotcIpalaiSg^gmaiKcom



PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de

Rubrica Orçamentária suficiente para Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, no valor de R$ 54.624,05 (Cinqüenta e

quatro mil seiscentos e vinte e quatro reais e cinco centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 09 de fevereiro de 2024.

Jo^ Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente (ia Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/ne - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00 t Telefone: (980473-3187
E-mail: c8maramimtc{palcn8#email.com
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COELHO NETO
TEMPO OE NOVAS CONQUISTAS

PA N*.

PLG:

A88.

a

DECLARAÇAO DE DOTAÇAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n"

101 de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei

Orçamentária Anual n® 810/2023 de 22 de Dezembro de 2023, a Dotação

e  Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação

pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em

que ocorrerá a despesa de licitação, tendo como objeto a Contratação

de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros

Alimenticios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 01 - CAM3VRA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAHARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 95.216,68

FONTE DE RECURSOS: 1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS

VALOR DA DESPESA: R$ 54.624,05

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO: R$ 4.033.000,00

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 1,4%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento

orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de

Coelho Neto corresponde a 1,4%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercidos subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 19 DE

FEVEREIRO DE 2024.

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Portaria n° 066/2023

Contador - CRC: MA-015735/0-1

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n^ - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mail: camarBmtnlcípalcn8g>email.com
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PORTARIA N" 066/2023-GAB/ÇRES
Coelho Neto/MA, 02 de janeiro d©2023.

"Dispõe soòre a nomeaníSrt h« ._.
ouíras providências." ^ doe abaixo indica e dá

O PMSlDant DA

RESOLVE;

r£SS'~"«rj:r'.zs-:;;
em conhário,''' «"> ̂ 9or na dala de sua publicação rov™, .Muoíícaçao, revogando-se as disposições

Pubíique-se s cumpra.

<ío ano aos dois dias do mês de janeiro

JOSÉ RIBAMAR DOS SamtoS ALVES JÚNIOR
prisioentê oa camara municipal

•• ' ■>-. K^f). ,y- ; . . , ,
E-rtail. ' '«.^'0.1#
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RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Técnico
Legislativo, especialidade: AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, do Poder Legislativo Municipal,
o(a) Sr(a). JÚLIO CLEUZIO DA SILVA, CPF
024.829.513-64, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 22. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

TOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
.^RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nfi 060/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
Indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo corri o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 12. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Sría). FRANCISCO SILVIO LOPES GOMES, CPF n«
915.865.693-68, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Pubiíque-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MTTNirJPAT.

ns:

PORTARIA N® 061/2023-GAB/P]

Coelho Neto(MA), 02 de Janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIIÍ, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Auxiliar
Legislativo, especialidade: AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, do Poder Legislativo Municipal, ola) Sr(a).
DOMINGAS MARIA DUTRA SELES, CPF n®
025.663.283-90, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N® 066/2023-GAB/PRES

Neto/MA, 02 de janeiro de 2023.
Coelho

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outrais providêncíi&s."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:
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Art. IQ. NOMEAR para o Cargo de Analisi-a L
Legislativo, especialidade: CONTADOR, do Poder aíjaiíh ^^-5 - Ea^smeação do servidor qu©
Legislativo Municipal, o(a) Sría), MATHEÜS SILVA ® om£ras providêaelas.''
C^^Emo SATIL, CPF 025.775.823-23 com as
atnbmçoes inerentes ao cargo. n PRPCTnoKTT^T? tn- «3,,"  " PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
Art. 2s Esta portaria entra em vigor na data do Estado do Maranhão, usando de
Pi^blicação, revogando-se al^SoSeí em ® °
contrâíio. aisposiçoes em mcisoXIII, doRegimentolatemo,

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SAiSITOS ALVES JÚNIOR
Q presidente DA CÂMARA MUNICIPAL

•■ '»O®TA®IIANofflS7/2023.GAB/PffiE§ CoaBs®Neto/MA, ®2 dejameiro de 2023.

"MspSe so&jT© a neiasação do- servidor one
ahaiso ladioa 0 dá Miras provWÔBoSas."

rnmHn CÂMARA MUNICIPAL DECOELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19
inciso Xin, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Q,
°  ASSESSORESPECIAL do Poder Legislativo Municipal ofal SríalMARCOS AURÉLIO OLIVEIRA TOURINHO, CPF S

009.368.813-05, inscrito na OAB/PI ns 6731, com as
atribuições inerentes ao cargo.

Art 2B. Esta portaria entra em vigor na data de sua
pubhcaçao, revogando-se as disposições em
contrano.

Publique-se e cumpra.

Gabmete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

RESOLVE:

^  ° assessorE5PECIAL do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a)
LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO, CPF n»

OM 368.813-05, inscrito na OAB/Pi n»5838, comas
atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2s. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS-SAWTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

FORTAm N® ÍÍ6Ê/2023»(SÂB/PS^S
Nofca/MA, 02 d® janeiro d© 2023. Coelho
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Conforme Vossa solicitação, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para a realização da despesa com a Contratação de

pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Heto/MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGAO:01 - CAMARA MDNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 19 DE
FEVEREIRO DE 2024.

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Portaria n'' 066/2023

Contador - CRC: MA-015735/0-1

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro i CEP 65.620000 \ CNPJ: 06.779.54Q/O00i-O0 ! Tetefone: (98)3473-3187

camaramuotcipalcn8@gmaji.com
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento as determinações do inciso II do Art. 16 da Lei

Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,

DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente

objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO:01 -CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentáiia Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de RS 54.624,05 (Cinqüenta e quatro mü seiscentos e vinte e quatro reais
e cinco centavos).

Coelho Neto (MA), 21 de fevereiro de 2024.

JW Ribamar clW Sant^ Alves Júnior
President^a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCtSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 } CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone; (98)3473-3187
E-mail: camarafni^kipalcn 8@Emall.com
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de

Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Oiçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a

Lei de Diretrizes Orçamentária (LDG), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Coelho Neto (MA), 21 de fevereiro de 2024.

Q

Jo^Ribamardos Santos Alves Júnior
Presidente Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro i CEP 65.620-000 j CNPJ: Q6.779.54Q/0001-00 \ Tetefone; {98)3473-3187
E-fr»tl: c«nafarountcipalcn8#gmÃll.com
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'^AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA'

A vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos

trâmites legais para realização do Procedimento de Contratação Direta.

Coelho Neto (MA), 21 de fevereiro de 2024.

Jos^Ribamar dd« Santos Alves Júnior
Presidente dkCâmara Mumcipal de Coelho Neto/MA

O

ED. VEREADOR ERANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro [ CEP 65.620-000 í CNPJ: 06.779.540/0001-00 f Telefone: (98)3473-3187
E-mall: can^aramun icipaknSjggmail.com
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JLINIOR, no uso de minhas
atribuições legais, e na conformidade do ait. 72, inciso VIII da Lei Federal n'^
14.133/2021.

AUTORIZO:

A Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros

Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, por meio de Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com
Processo Administrativo n° 015/2024, conforme Art. 75, Inciso II da Lei Federal n°

14.133/2021, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o

objetivo de instruir processo.

O

01. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros

Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Mxmicipal de Coelho Neto/MA.

02. Unidade: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

03. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Órgão: 01 -- Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

04. Valor Total Estimado: R$ 54.624.05 (Cinqüenta e quatro mil seiscentos e vinte e

quatro reais e cinco centavos).

05. Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto

Municipal 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria Legislativa n° 151/2023-

GAB/PRES, publicada 26/06/2023.

Coelho Neto (MA), 21 de fevereiro de 2024.

Ribamar d^SaS^s Alves Júnior
Presidente^ Câmara Mumcipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCtSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 \ CNPJ: 06.779.S40/QOOi-00 {Ttíefone: (98)3473-3187
E-mai): camarami^i icipaicn3@smail.com
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo n® 015/2024, que deu
origem ao presente processo nas condições abaixo:

DAUCITAÇÃO
- Processo Dispensa de Licitação n® 014/2024.

- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 75, Inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021, Decreto

Aíunic^al n" 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria Legislativa n"* 151/2023-

G.AB/PRES, publicada 26/06/2023.

- Requisitante: Câmara Municipal de Coelho Neto - IMA

DO OBJETO DA UCITAÇÃO
- Descrição: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros

Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto do pmsente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de preços realizadas por fornecedores do ramo deste

objeto e abalizados em preços atuais de mercado, no valor estimado de RS 54.624,05

(Cinqüenta c quatro mil seiscentos e vinte c quatro reais e cinco centavos).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação seiÃo classificadas m. seguinte ação:

Órgão: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Alunicipal

Projeto/Atividade: 2ÍX)1 — Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Coelho Neto (MA), 26 de fevereiro de 2024.

Joseane da Sil^ Feireira

Portaria n"* 036/2023

Diretora Administrati\^

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779,540/0001-00 | Telefone: (98|3473-3187
E-mail: camaramunicípalcriSiggmajl.com
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Dr. Pedro Alexandre Barradas Silva

Assessor Jundico

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo

Administrativo n" 015/2024, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica
para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, para análise e emissão de

Parecer Jurídico do Edital da Dispensa de l icitação, com o respectivo termo de referência

e minuta de contrato, nos termos do art 72, inciso III da Lei Federal n® 14.133/2021.

Após, encaminhe-se para publicação.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 26 de fevereiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk) Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 6S.620-000 | CNPi: 06.779.540/0001-00 \ Telefone: (9813473-3187
E-mali: camaramwtoipaicnS^gniatl.cofn
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E&rTAL DE DISPENSA DE UCITAÇÃO ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 014/2024
Processo Administrativo N" 015/2024

n j p

I. PREÂMBULO

Toma-se público que a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, CEP 65.6204300, Coelho

Neto/IVL\, fK:)r meio da Agente de Contratação c Equipe, nomeadas pela Portaria n® 021-2024,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
II, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de U de abril de 2021, da Instrução Normativa

SEGES/ME n** 67/2021, do Decreto Municipal n** 086/2023, publicado 12/06/2023, e da
Portaria Legislativa n® 151/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023 e demais legislação
aplicável.

Data de Início das Propostas: 04/03/2024 às llilOh

Data Final das Propostas; 07/03/2024 às 08:40h

Data Final de L^mces: 07/03/2024 às 14:45h

Link: http://www.portaldecompraspuhücas.com.hr

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
pessoa jurídica para aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA, por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exi^ncias estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus ̂ exos.
1.2. A contratação ocorrerá em lote/global, conforme tabela constante abaixo.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exi^nci-^contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus vônexos quanto ás especificações do objeto.
1.4. O valor global estimado para contratação é de R$ 54.624,05 (Cinqüenta e quatro mil
seiscentos e vinte e quatro reais e cinco centavos)

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras Públicas
integnmte do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico
http://www.portaldecompraspuhlicas.com.br.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de Compras
Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante na plataforma, não cabendo ao provedor do Portai de Compras Públicas ou ao
órgão entidade promotor doprocedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber atação e responder administrativa ou judicialmente;
2.5.3. que se enquadrem nas segrintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função nalicitaçào ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n*^ 6.404. de 15 de
dezembro de 1976. concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divoilgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em jul^do, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa
de Licitação;

f) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou

resporrsável técnico.

^ Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
2.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atueem substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCü-Plenáno);

2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e

atendam ao art. 16 da Lei 14.133/21.

2.6.L Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.7. Juntamente com a proposta de preços e os documentos de habilitação, as empresas
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proponentes deverão apresentar o recolhimento de quantia a rítuio de garantia de proposta, de no
máximo (1%) um por cento do valor orçado para esta contratação, conforme as modalidades

pre\istas no art. 96 da I^i n® 14.133, como condição de classificação de sua proposta e
conseqüente classificação.

3. INGRESSO NÂ DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Portal de Compias Públicas, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

3.2.L A proposta também deverá conter declaração de que compreende a int^ralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entre^ das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.L Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qudquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
vanáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos úlümos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentoçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia ou Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. No cadastramento da proposta iniaai, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.L que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidas no ardgo 3° da Lei Complementam^ 123, de 2006,
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estando apto a usufruir do tratamento tavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reser\'a de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art 93 da Lei n'' 8.213/91.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

Q

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:31 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de

lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lancesexclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.2.L O lance deverá ser ofertado pelo \^lor total do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.L O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e rí^strado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto emrelação ao que cobrir a melhor oferta é de R| 0,01
(um centavo).

4.5. Havendo lances ig?iais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelosisfema, em ordem crescente de
classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório o
mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1, Encerrada a fase de lances, será verificada a contormidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.
5.2. No c^o de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao ̂ limado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados,respeitada a ordem
de classihcaçâo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resuifâdo será r^strado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstmda, quando exigido pela Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exi^ncias desteaviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6.6. deixar de apresentar proposta readequada no prazo previsto pelo Agente de Contratação;

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposto de pioços ou menor

lance que:

5.7.L for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatóno da

dripensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do própno fornecedor, para os quais ele rcnunde a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam infenores àqueles tlxados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençõés,
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para que a empresa
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comprove a exequibilidade da proposta.
5.9. Erros no preenchimento da planilha nào constituem motivo para a desclassiticação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase dehabilitaçâo, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABIUTAÇÃO
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global-

6.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumpiimento

das condições pam contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da üniào rwvw.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/tmprobidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da

União - https: / /portaldatransparencia.gov.br/pagma-intema/603244-cnep.
6.2.1, Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2.2. A consulfâ aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de s

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas noRelatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociemrios, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

1.1.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas 3S condições de participação, a habilidçao dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

63.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do fomecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçãocomplementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fomecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitaçâo,
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
6.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patnmonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor seráhabilitado.
6.10. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que serãosolicítados do fomecedor
mais bem classificado da fase de lances, são:
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6.10.1. Habilitação Jurídica:

6.10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro l^blico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Coraerciíü da respectiva sede; OU

6.10.1.2. Mícroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMKI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio ww^w.portaldoempreendedor.gov.br: OU

6.10.1.3. Sociedade empresáría, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade

identifícada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
car^ da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; OU

6.10.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

6.10.1.5. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF)

6.10.1.6. Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

6.10.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

6.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNl^J) atualizado;

6.10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tnbutános

federais e à Dívida Ativa da ünião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1^
de maio de 1943.

6.10.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicOio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10.2.6. prova de regu^rídade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Coastituição;

6.10.2.8. a inscrição no cad^tro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicüio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
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6.10.2.9. declaração de que não está inciusQ nos impedimentos de que trata o art. 14 da
Federal n** 14,133/2021.

6.10.2.10. declaração de que ciunpre as exigências de reserva de cargos para p^soa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, conforme exigência do art. 63, r\' da Federal n*^ 14.133/2021.

6.10.2.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos pata atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas inffal^ais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § da Federal n® 14.133/2021.
6.10.3. Qualificação Econômico-financeíra:

6.10.3.1. Balanço Patrimonial do ultimo exercício com DHP do Cont^or,
6.10.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da p^soa física;

6.10.4. Habilitação técnica:

6.10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou supenor com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresenfâção de certidões ou atestados de capacidade técnica, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso;

6.10.5. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.10.6. caso o fornecedor seja considerado isentx> dos tributos estaduais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na

forma da respectiva legislação de regência.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderáencaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com a\àso de recebimento (^^R) ou meio eletrônico, para que seja
•assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
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justificada do adjudicatário e aceita peia Administração.
7.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, em conformidade com

Termo de referencia, prorro^vel conforme previsão legal e nos anexos a este Aviso de

Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contrairão consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

Q 9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente

dispensa de licitação, estão previstos no Termo de referência. Anexo I do Presente A\TSO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agênciae
conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n** 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições

de habilitação exigidas no Termo de referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a

regularidade tlscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de

ED. VEREADOR FRAMCtSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.520-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3137
E-maii: camaramunklp8tai8@gmatl.com



PODER
LEGISLATIVO

CÂMAPA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PA N»

#

■alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n*' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seg?iinte fórmula:
EM == I s N X VP, sendo:

EM = Encaigos moratórios;
N Númetx) de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; W =
Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira ~ 0,00016438, assim apurado:

Í^CDQ 1= (6/ 100)/365 ^ I = 0,00016438
TX taxa

= Percentual da

anual = 6%

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail
Iicitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de COELHO NETO -
classificada conforme abaixo especificado:
Órgão: 01 — Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E funcionamento Da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.
12.2. Para celebrar o contrato a empr^a deverá manter as mesmas condições de habilitação.
12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
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12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa oterlanfe do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será pelo período de até 31
de dezembro de 2024, contado da dafâ de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da

r^i n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado represenfainte para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133,

de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em re^stro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a exeaiçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

fijncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além da.s obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vecar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRAT.ADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar

seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os senáços da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Inten-ir ou interromper o fornecimento do objeto nos c3sos e condições previstos na Lei
14.133/2021;
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14.1.5. Etetuar o paganiento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei n** 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateraimente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CGNTRi^T.-VD^^ que estejam em conformidade com

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, ir^dequados ou
prejudiciais;

14.1.1L Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. j^ssumir a responsabilidade pelos prejuízos eventu^mente causados à CONTIL\TAD^A,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido

para teste até a sua aceitação fmal, desde que, na sua apresentação, objetonão tenha apresentado

defeitos;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em r^stm próprio as talhas detectadas e comunicando

por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-

Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatad?^ no fornecimento dos serviços.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

14.2.1. Executar os serviços confonne especificações definidas no presente Termo de referência,

não podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as especificações dos semços;

14.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTILTTANTE na(s) Ordem(ns) de serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur^nteem
relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessános;
14.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATAN lE, qu

deverá responder pela fiel execução do Contrato;
14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
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dos Gesrores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
14.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTR.\T^\NTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

14.2.8.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTTlATAD.\, esta pagará à CONTR.i\T^\N 1E o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de i\rrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopeia
CON^nL\TAN lE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;
14.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRAT/VNTE para pagamento;

14.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termode

referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas neste Termo de referência.

14.2.14. Apresenfâr os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, alem de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

14.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto

da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de aitrega estabelecido;

16.2.16. ̂ ôrcar com tod^ as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete,

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.17. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

14.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado

contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o

termino de sua vigência.

14.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de execução dos quantitativos contratados;

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a,

Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
tuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato tmidulento na execução do contrato;

O 15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ffmide de qualquer natureza;15.1.11. praticar atos ibcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no aat. 5° da I.ei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação diretae

será aplicada ao respionsável por qualquer das inflações previstas no item 17.1.

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste A\TSO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas

infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
15.3. sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicada à
CONTR.ATj\DA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vir^la cinco porcento) sobre o valor do contrato.
15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de ou
sanções pre\Tstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da I^i n° 14.133, de 2021, as

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro j CEP 6S.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-í)0 j Telefone: (98)3473-3187
E-maíl: canfiaram un kipal cr> ̂ gmail .com



PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PA N*.

PtS:_úãl

empresas ou profissionais que:
15.7.L Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

deatos ilícitos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsídianamente a Lei n"* 9.784, de 1999.

15.9. hs multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serâo deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme arti^ 419 do Código Civil.

15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
obser\'ado o princípio da proporcionalidade.

15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.13. A apuração e o julgamento das dermis infrações administrativas não consideradas comoam

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 1Z846, de 1® de

ag:)Sto de 2013, seguirão seu nto normal na unidade administrativa.
15.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regilar dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

15.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo

que assegjrará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei rf 9.784/1999.
15.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contrafação estão previstas nos anexos a

este Aviso.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O procedimento será dúnalgado no Portal de Compras Públicas, no endereç
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htq?:/ /'w^\'w.portaJdecompraspubltcas.com.br e no Portal da Transparênciada Câmara Municipal.
16.2. No caso de todos os tomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

16.2.1. republicar o pr^ente aviso com uma nova data;

16.2.2. valer-se, para a contrafação, de proposta obtida na piesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condiçõesde habilitação exigidas.
16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

16.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

16.3. As providências dos subitens 16.2.1 e 16.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicio pelo
agente competente da Administração na respectivanotifícação.

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer feto supen-eniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

16.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

16.9. hs normií^ disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direto serãosempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o pnncípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado doprocesso de contratação.

16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direto e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

16.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os segí^intes
anexos:
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16.13.1. Anexo I — Termo de referência.

16.13.2. ̂ \nexo II - Modelo de Proposta.

16.13.3. i\nexo III - Minuta do Contrato.
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COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PAW, ^

Coelho Neto (MA), 26 de fevereiro de 2024.

José Ribamar dos Santos Alves Jumor

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/M;^

Jo^^me^a SUva ferre:
Portaria n® 021/2024

Agente de Contratação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2024
ANEXO I

«TERMO DE REFERÊNCIA»

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIII, «a» e «i» da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Contraftiçào de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, pam
atender as necessidades da Câmara Mimtdpal de Coelho Neto/MA. nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 ACHOCOLATADO 400G
UND

400

2
ADOÇANTE SüOL-VLOSE EM SACHÊ
400X600MG CX

10

3 AÇÚCAR PACOTE IRG UND 300

4 AGUA .\ÜNER.AL 500ML
L^ND

2000

5 AGüA MINEILAL COPO 200MI.
UND

7.000

6
BISCOITO 3X1 TIPO MARIA TlL\DlCION.\L

312G L^'D
300

7 BISCOITO 3X1 CREAM CRACKER 350G
UND

350

8 CAFÉ SOLÚVEL 200G
LTND

480

9 LEITE EM LIQUITO UHT INTEGRAL IL
UND 350

10 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G
UND

600

11 REFRIGERANIE 2L DIVERSOS SvVBORES
UND

600

12 CILÁ 20G
UND

600

13
FECULA DE ALADIOCA HIDRAT.ADA 5ÍXí

GRVMAS UND
12

14 MAG.ARINA 250 GRAM AS
UND

24

15 FLOCAO DE MILHO 500 GRAMAS UND 300

16
POUPA DE FRUTA 500G (UARACU]X
GOLABA, ACERORA, CA]Á E BACURI) UND 550

O
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n"10.8I8, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2024.

na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n°
14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação c de R$ 54.624,05 (Cinqüenta e quatro mil

seiscentos e vinte e quatro reais e cinco centavos), conforme custos apostos na tabela
descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art 6®, inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021),

2.1. O procedimento iicitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei

Federal n® 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo,
dispensado sem prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso í

da Instrução Normativa n*" 58/2022 — SEGES.

2.2. A Câmara Municipal de Coelho Neto/M^Ã no sentido de atender as necessidades precípuas
incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita atender determinadas demandas de

Gêneros Alimentícios, nas atividades e programações desta Casa Legislativa, contudo os produtos
ora solicitados são essenciais para o funcionamento d-as dependências do prédio sede.
2.3. Importante ressaltar que a presente aquisição e de suma importância tendo em vista que são

de uso contínuo e essenciais para o andamento dos serviços internos de forma adequada e
satisfatória.

2.4. A contratação em vista faz-se necessária para atender a reuniões diárias que serão realizadas

por esta casa. Também se justifica a contratação para atendimento à cantina da Câmara

Municipal, já que depende desta contratação o fornecimento diário de café e insumos aos

servidores, vereadores e visitantes desfâ casa.

2.5. Assim, atendendo dessa forma o princípio da economicidade e demais princípios aos quais
vinculam a Administração Pública, conforme especificações e quantidades estimadas constantes

neste termo de referência.

2.6. Diante do exposto, vemos a importância da aquisição dos itens solicitados considerando
ainda, que é dever desta C^a Legislativa desenvolver um trabalho de forma satisfatório, por meio

de senriçôs e outras atividades desempenhadas, nas quais se faz necessário a aquisição do objeto

do presente termo, o qual justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas desm
Câmara Municipal.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alínea *0*)

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justáfica-se por ter o valor estimado

abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação

vi^nte.
3.2. A descrição da solução como um todo é o fornecimento de material de consumo, conforme

descrições deste Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade
eletrônica.

3.3. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global:

3.3.1. Tendo em vista a sitnilandade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um)
único lote, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado,
considerando os aspectos s^uintes:
3.3.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas

empresas capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do
lote. O tato de a licitação ser por valor global também recai no tãro de buscar diminuir o número

de tomecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que
são afetadas por eventuais descompasses no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes

fornecedores. Nessa linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo

administrativo de gerenciamento de todo processo de contratação, prestação dos serviços e
garantias dos mesmos; O aumento da eficiência administrativ^a do setor público passa pela
otimização do gerenciamento de seus contratos; essa eficiência administrativa também é de

estatura constitucional e deve ser buscada pela administração públiai.
3.3.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos

devem ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é

uma forma de garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à
gestão contratual.

3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, §2°, da Lei n° 14.133/2021,

neste caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o

caráter competitivo da liciQçào, visa, tão somente, assegurar a gerencia segqra da contratação, e

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licicatório,
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da
Administração pública.

3.3.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o jul^mento será procedido
resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em
conformidade com as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a

regularidade desta licitação.

3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao
invés de menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa
e conveniente, aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e

contlitos.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea *d' da Lei n'' 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,
tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

4.3. Poderá haver exigências de garantia de contratação dos -í\rt. 96 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para
além da vigência prevista.

4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x
benefício;

4.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pa^s o(s)
fomecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

4.7. O produto deverá atender às seguintes características:

4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que

deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor,

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.9. Os bens serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, após a venficaçâo da qualidade e

quantidade do matenal e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

4.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

4.12. A fiscalização ficará a cargo de servidor pertencente ao quadro do órg^o contratante

designado para esse fim.

4.13. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à Contratada, não poderá ser alegada como
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fomecimento objeto deste
Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos bem como as demais condições «tabelecidas.
4.14. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas,
ficando sob responsabilidade da CONTRi\T.\DA o controle de qualidade do fomecimento, bem
como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresenração da
qualidade e resultados requisitados.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6% XXIII, alínea "e" da Lei n.
14.133/2021).

5.1. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade e solicitação da Contratante.

5.2. Os bens entregues fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será

comunicado a Contratada no prazo de 03 (três) dias contados a partir da notificação para

substituição, esta que deverá arcar com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja

observado, será considerado inexecução contratual. As substituições dos bens não eximem a

Contratada da aplicação de penalidade por atraso no fornecimento.

5.3. Os bens objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo

no prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro,

Coelho Neto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:00h ás 12:00h
horário local, a cntério da CONTRiATANTE.

5.4. Os prazos de entrega dos bens poderão ser prorrogados, a cnténo do Otgão requisitante
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal n®

U.133/2021.

5.5. O prazo de entrega dos bens será de até 05 fcinco^ dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço.

5.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de
Coelho Neto/ALA, mediante emissão da ordem de fornecimento:

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6% XXIII, aHnea T» da Lei n"
14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executido fielmente pelas p^tfô, de acordo com ̂  cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente ^lo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5*^).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n** 14.133/2021, art. 117, §E)-

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei 14.133/2021, art. 117, §2*^.
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6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, correr, remover, reconstruir ou substituir, a suas
cxpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções r^ultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021,
art 119).

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n"' 14.133/2021, art. 120).
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n*" 14.133/2021, art. 121, caput).
6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transterirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onei^ o
objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art 121, §1'').
6.1.7. comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admibndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art 44, §2^).
6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).
6.1.9. .ôntes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SíCAF.

6.1.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.1.12. Verificação da compatibilidade do produto entregpe com o especificado na compra.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII, ahnea *h', da Lei n.
14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumpnmento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICVF;

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controiadona

Geral da União - https: / /portaldatransparencia.gov.br /pagina-intema/603245-ccis.
7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNTE, mantido pela Controladoria Geral da
União - https: / /portaidatransparencia.gov.br/pagina-intema/603244-cnep.
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7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do Art. 12 da L«i n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de aro de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sóao majoritário.
7.4. Caso conste na Consulta de Situaç^ao do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas

indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.
7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento

similares dentre outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negati\^ de
contratação.

7.7. Caso atendidas as condições paia contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.

7.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

7.12.1. Habilitação Jurídica;

7.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresi^ Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede; OU

7.12.1.2. Micfoempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gQv.br: OU

7.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREXJ: inscrição
do ato coasütutivG, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; OU

7.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios
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7.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.12.3. Habilitações físcal, social e trabalhista:

7.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

7.12.3.2. prova de regularidade físcal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN"), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n*' 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1°

de maio de 1943.

7.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contraci ou concorre:

7.12.3.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri^so ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIL, da Constituição;

7.12.3.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

7.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da

Federal n" 14.133/2021.

7.12.3.10. decoração de que cumpre as exigêncistô de reserva de cargos para pessoa com

defíciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art 63, IV da Federal n^ 14.133/2021.
7.12.3.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta \agentes, contorme exigência do art. 63, § 1° da Federal n® 14.133/2021.

7.12.4. Qualificação Econômico-financeira:

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,

7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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7.12.5. Habilitação técnica:

7.12.5.1. Comprovação de aptidão f)ara a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desla contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho

profissional competente, quando for o caso;
7.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar t\° 123/2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na
forma da respectiva legislação de regência.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6', XXIII, alínea da Lei n" 14.133/21)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

rV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou

encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovaç^ de Vossa

Excelência, e caso aceite, para que proceda com os tramites legais para a Contratação conforme

objeto deste Termo de Referência.

Coelho Neto - iVL\, 26 de fevereiro de 2024.

a Silva r errciraJ^eane da Miva

Portana n° 036/2023

Diretora Administrativa
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N"* 014/2024
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A Câmara Municipal de Coelho Neto/M'\

R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RjKTAO S0CL\L: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

E-MML lELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCLA C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO
1

UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

V.\LOR TOTAL: R$ XXXXX^XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

5. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenfâ) dias;

6. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Tenno de Referência;
7. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

8. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal da
empresa)
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2024
ANEXO III

«MINUTA DO CONTRATO"

Processo Administratívo n" f _

Dispensa de Licitação n® f

m

CONTRATO ADiMlNlSTRAllVO / QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO/MA E A EMPRESA , NA
FORMA .ABAIXO;

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no C.N.PJ. sob o n° 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato
representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,
inscrito no CPF n" 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
xxxxxxxxxxxxx , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° xxxxxxxxx, com
sede na xxxxxxxxxsxxxxx, neste ato representada por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxx,
brasileiro, casado, inscnto no CPF tf xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA,
tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO n° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de
licitação n® /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® /2024,
submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
14.133/2021, em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de Material de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcnção:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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REGIME BE EXECUÇÃO E FORMA DECLÁUSULA SEGUNDA - DO
RECEBIMENTO DO OBJETO
2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no
Termo de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela Contratada.
2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da
n° 14.133/2021.

2.4. A admincstraçâo rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em
desacordo com o espeaficado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art.
140, § r, da Lei n° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resulrantes de sua execução ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art. 119daLei n° 14.133/2021.
2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e. a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da Lei
n° 14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisonamente, de forma sumána, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências
contratuais, com hindamento no art 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.
2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, com fundamento no art 140, inciso II, alínea "b", e § 3° da Lei n° 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de
referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a
data da entrega e, se for o caso, as irregulandades observadas.
2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6^,
inciso XXIII, .\IJNE.\ "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada g.iranttrá a qualidade do serviço executado,
pelo prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagaráà
CONTIC^TADA, o valor global de R$ ( ).
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLRUNIT VLR TOTAL

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto -
Mi-V, no prazo de até 30 (tnnta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota
fiscal e dos documentos de regulandade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.
4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção esperífica de acesso à informação em seu
sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art 141, § 3°, da
Lei 14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação,
oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.
4.6. O pa^mento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O p^amento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso
XVI, da Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: W =
Valor daparcela a ser paga.

I — índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I - fò / 100^ I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. .:\ssim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.

6°, inciso XXni, alínea "g"' da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

A

1. Órgão:
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II. Unidade Gestora;

III. Projeto/Atividade:
IV. Classificação Econômica;
V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por
confâ dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data
base vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art 92,
inciso V, da Lei n° 14.133/2021.
6.2. O reajustamento será calculado através da seg^iinte formula:
6.2.L O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, insátuído pelo
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vi^ncia contratual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V X 1 — Io = onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;
V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;
I — índice (IPCA), correspondente à data base.

O
6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e
caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da
Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não divul^çào do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja driailgada o índice definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficml, para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2024, conforme Termo de
Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja ex^rido até o fmal de sua vigência a
mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos

orçamenfârios, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

7.3. O contrato poderá ser alterado umlateraimente pela Administração, conforme dispõe o art.
124, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de atréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Ixi;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso
II, da Lei n° 14.133/2021:

7.4.L Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como
modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento
de bens ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a

transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e

os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização

por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unibteral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.

7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o
art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRAr^CISCO FERREIRA
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CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE aJém das ohripa^Ôes previstas no AVISO e no Termo de

referência;

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato{s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposto da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infitotor as penalidades

previstas na Lei n** 14.133/2021;
8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações comendas pela Contratoda e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°

14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo

de referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADíA, que estejam em conformidade coma

proposto aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBLMENTO DEFINITI\'0;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executodode

forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestobelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRAT.ADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos senáços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratodo, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

por escrito à CONTRATíAD^A, as ocorrênaas de imperfeições, falhas ou iiTegularidades,fixando-

Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de reterência, e

de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as |>enas da

Lei 14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal

eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratente, relacionados

com as especificações dos servdços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRi\TANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTILATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a represenrá-la junto à CONTR.AT.ANTE, que devera
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender pronramente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente caus'^os à CONTTLATiVNTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de ̂ Arecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instmmento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela
CONTRAD^NTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida nec^sária,e recusar os

materiais empregados que julgar inadequados;
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obngações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRASTANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os senàços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRASTANTE;
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8.2.16. Substífuir os ser\'^iços que apresentarem talhas, sem ônus para a CONTRj\Tí\NTE, no
prazo de demais condições previstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empre^dos devidamente uniformizados e identificados por meio de

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTR.A.TANTE na Ordem de Ser\iço, objetoda
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas tod^ as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.
8.2.21. A contratada estará obri^da a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado

contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o

término de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de

fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos
serviços e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTICàT.óNTE. Havendo

necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o
CONTIL\T^'\DO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário
restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. i\s sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a
163 da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "1 — Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme

determina o art. 155 da Lei n° 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
túncionamento dos senáços públicos ou ao interesse coletivo;
9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supen-eniente devidamente
justificado;

9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certimie ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualcjuernatureza;

9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.

9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei
n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de mídoneidade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

conforme determina o art. 156, § 2°, da Lei 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a

critério da administração, não poderá ser infenor a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n°

14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n°

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o

art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações

mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Iháblica direta ou indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos),

conforme determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme
determina o art. 156, § 7°, da Lei 14.133/2021.

9.10. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da pei^a desse valor, a diferença

será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,

§8°, da Lei n° 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o

art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa:
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9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será tácultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n°

14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das íaltas ou dos
defeitos observados, conforme determina o art 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art 117, § 2°, da I>ei n° 14.133/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acoixio com os artigos 137, 138

e 139 da Lei Fedet^ú n''. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO AFUCÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de abril

de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os prindpios da teona

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 14.133/2021, e dos prindpios gerais de

direito.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em confomiidade com a l^i 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho N de 2024.

legil do CONTRAT.ANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n^

2-

Nome

CPF n°

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n9 - Bairro Centro | CEP $5.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 i Telefone: {98)3473-3187
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CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Exame e Aprovação da Minuta do Edital e Minuta de Contrato, para contratação de

pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de processo de Dispensa de

Licitação.

I- RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio

da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a fase interna do Processo

Administrativo N- 015/2024 - Processo Dispensa de Licitação n- 014/2024, o qual versa sobre

a contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. por meio de processo de

Dispensa de Licitação.

O processo administrativo teve início com o Documento de Oficialização da Demanda

(DOD) formulado pelo Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e justificando sua

pretensão.

A fase interna foi encaminhada aos setores de Cotação de preços, Setor Contábil e

Comissão de Contratação, os quais instruíram o processo com as informações preliminares

pertinentes a toda e qualquer contratação pública.

Após a constatação das despesas da contratação, o Presidente da Casa Legislativa

autorizou que o procedimento ocorresse via Dispensa de Licitação, em razão do valor estimado

de R$54.624,05 (cinqüenta e quatro mil, setscentos e vinte e quatro reais, e cinco centavosl.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk> Branco, s/n» • Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPi: 06.779,540/0001-00 j Tetefon«; {98)3473-3187

E*mail: çamãi a'r;unicipâicn3ig'g:maii.cofn



roocR
ICeiSLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO OE NOVAS CONQUISTAS

PIAW

f

Ass.-^>'A»vr^^

Foi elaborada a minuta do Edita! de Dispensa de Licitação Eletrônica, e do Contrato

Administrativo, para atendimento da necessidade da Câmara Municipal, as quais sào

submetidas à apreciação desta Assessoria Jurídica.

Em síntese, eis o relatório.

II - PARECER:

Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob prisma

estritamente jurídico, nos termos do Art. 8®, §3® da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

^ Contratos), não lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da
prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público

legalmente competente, e tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,

administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

A análise jurídica se atém, portanto, somente às questões de legalidade das minutas de

edital e contrato, compreendidos seus anexos, e os atos administrativos que precedem a

solicitação de parecer jurídico.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que as áreas responsáveis atentem

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Q
^  Passa-se. então, ao parecer opinatlvo.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia. objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será processado e julgado em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, ria vinculaçâo ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates.

A Constituição Federal determinou, no art. 37, inciso XXI, que em regra as obras, serviços,

compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n6 Bairro Centro I CEP 65 620-000 I CNP): 06.779.540/0001 00 | Telefone (98)3473-3187
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pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

ArL 37. (...) XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

^  Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de licitar é
assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação, demonstrando

que existem situações nas quais a administração pública vai se deparar com contratos

decorrentes de processos de contratação prescindidos de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou inconveniente por

motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou calamidade pública ou

ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da contratação

pretendida permite a dispensa do certame licitatório.

De acordo com a Lei n- 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para contratações

que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme o estipulado no

Art. 75. inciso II, da referida lei:

ArL 75. É dispensável a licitação: (...)

II ■ para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta

mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto.

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Destaca-se, ainda, que o DECRETO N® 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, atualizou os

valores estabelecidos pela Lei n® 14.133/21, modificando o valor previsto no ArL 75, inciso II,

para R$ 59.906.02 ícinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavosT

Desta forma, ao verificar os dados acima, e tomando por base o valor estimado para o

presente certame, infere-se que o referido valor de R$54.624,05 (cinqüenta e quatro mil,

seiscentos e vinte e quatro reais, e cinco centavos) se enquadra legalmente na dispensa de

licitação pretendida.

Portanto, não há óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

O
Outrosslm, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de

contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art 23 desta Lei;
/// - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;

^  V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI ■ razão da escolha do contratado;
VII • justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que os procedimentos iniciais

para abertura de procedimento licitatório foram corretamente observados.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei

14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculaçõo ao edital de licitação e à proposta do iicitante vencedor ou ao

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oncial,

pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2® do

art75da Lei n® 14.133/21.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa de

licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não

havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Esclarecidos tais pontos, passemos a conclusão.

111 - CONCLUSÃO:

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela regularidade e

possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e

se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, restando

cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da

presente Dispensa de Licitação.

S.MJ

É o parecer.

Coelho Neto/MA, 26 de fevereiro de 2024.

^EDRO ALEXANDRE BA

Assessor Jurídico
OAB/MA 8.702

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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PORTARIA N" 039/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023,

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e

dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII, do

Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo, especialidade ADVOGADO

do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SILVA, CPF
n9^ 004,497.813-80, inscrito na OAB/MA n®8,702, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art, 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês

de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ ALVES Jm^
PRESIDENmDA CÂMARA MUNICIPAL

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rwa Rio Branco. S/N» • Cafltfo/CfP 65 620-CHX» / CNPí «677^» 'i4iV00C>l ()0/ Mfffoiws: (98)347M262/ «71

l-maii; camaracoglhonotoghotmjiiUom



Página 3 Diário Oficial Eletrônico Edição n® 914/2023 Publicação: 06/01/2023

Código iden&âcador:
b6sbc944eã215aa555a293d4c667866I33a02ccc48!f77a07fafoddâl917a7b<il70b7ni65Sd«

í739di675eOc7á5386c55a2l27iai576á=9id)ei03t8c4ÍK)2c40dde

r*ÂiuíAOA TiAiTvrTr*ii>AT rfcTT rriuT im
WJiU-JUUUJà. flLAJ OAni JUJUAA

NETO

PORTARIA N9 034/2023-GAB/PRES

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

oisjMJiinciso XIII, do Regimento Intem

RESOLVE:

Art. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR

ADMINISTRATIVO do Poder Legislativo Municipal,
o{a) Sr(a). NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF n»
601.526.823-92, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

O

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

KEbÜLVE:

Art. 18. NOMEAR para o Cargo em Técnico
Legislativo, especialidade: ASSISTENTE
LEGISLATIVO, do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Sr(a). JFFFFRSON COSTA SILVA, CPF n»

031.142.613-10, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N8 039/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
dno de dois mü e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA NO 038/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA}, 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRFSTDFNTF DA CÂMARA MUNICIPAL DF

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inriçn XTTT^ Hn Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo,
especialidade ADVOGADO do Poder Legislativo
MuniCipdlj uidí

r» . V

OI ̂ d^

BARRADAS SILVA, CPF n^. 004.497.813-80, inscrito

na OAB/MA n®8.702, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N . Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
Tara consultar a veracidade da publicação acesse hUpà.'//doiu.cüelliUiieLu.iiid.guv.Li/diaiii>uficidl/415
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JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N9 040/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de Janeiio de 2023.

"Dispõe sobre a nomeaçáo do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO. E.stadn dn Maranhão,- iisando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XHI, do Regimento Interno,

RESOLVE;

Legislativo, especialidade; VIGIA, do Poder

Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). IRELTON PIRES DE
í-i r» T7 _fi noA A Á K AnA nn
v,ri- 11- uuni

atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês^ de janeiro do
ano de dois rnil e vinta e três

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Q
A ..4. in XTrMkíTTAT» - /-» « íT,
Al L. j.-. ivc«i«il:,ai\ paia u oaxyu aiii /lUAiiiai

Legislativo, especialidade VIGIA do Poder Legislativo
Municipal, oCa) Sr(a). WARLEN ARAÚJO SANTOS,
CPF n'^ 516.324.973-87, com as atribuições inerentes
ao cargo.

Art. 2«. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

PORTARIA Nfi 042/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

'RESOLVE:

TAfT? r*T"n**#AT> TN/-»r> r« A TTT*TT.->r*
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Q PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA NQ 041/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Auxiliar

AiT. 12, NOMEAR para o Cargo em Auxiliar
Legislativo, especialidade: AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a).
RENATO DE LIMA SILVA, CPF 601.482.043-41,
com as atribuições inerentes- ao cargo.

Art. 2-. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSE RIBAMAR DOS SAJTTOS AXVES JUNIOPv
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
Pera cotieultar a veracidade da publicação acccoo ht^&://dom.coolbo&cto.ifiQ.gov.br/dÍQnoofioiaV41B

Edição no &''dl4/2023
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DESPACHO

A

Comissão de Contratação

Diante do Parecer Jurídico aprovando a regularidade do presente procedimento,
encaminho os autos para publicação, bem como solicito que seja tomado as
providências cabíveis para o regular prosseguimento da presente contratação.

Coelho Neto (MA), 29 de fevereiro de 2024.

X

)sé Ribamar ãos Sanèos Alves Júnior

Presidentò^da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro 1 CEP 65,620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-maih camafamunicipalcnSr^gmaÜ.cofn
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Aíunicipal de Coelho Neto/AL\, convoca os
interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e futura contratação direta para
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, conforme Termo de
Referência acostado ao edital e demais condições de execução estabelecidas no Processo

Administrativo n" 015/2024 - Procedimento de Dispensa Eletrônica n°

014/2024/CMCN, com fundamento legal contido no art. 75,11 da l^i n® 14.133/2021.
A aquisição do Edital de Dispensa FJetrônica, assim como o envio das propostas,
acontecerão no período de 04 à 07 de março de 2024, e serão realizados através de
Sistema Eletrônico no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Jvíaiores
informações, procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:
lieitacoes.cmcoelhQneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 29 de fevereiro de 2024.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior - Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/AÍA.

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro [ CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.S40/00QI-00 j Tdefone: (98)3473-3187
E-maÜ: camaramunicipatcnSg^Emfflí.eom
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CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Copa e Cozinha, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, conforme
Termo de Referência acostado ao edital e demais condições de
execução estabelecidas no Processo Administrativo ns 014/2024 <
Procedimento de Dispensa Eletrônica n» 013/2024/CMCN, com
fundamento legal contido no art. 75, 11 da Lei n» 14.133/2021. A
aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das
propostas, acontecerão no período de 04 à 07 de março de 2024, e
serào realizados através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaidecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:
licitacoes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e

ra contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para
fsição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, conforme
Termo de Referência acostado ao edital e demais condições de
execução estabelecidas no Processo Administrativo n' 015/2024 >
Procedimento de Dispensa Eletrônica n> 014/2024/CMCN, com
fundamento legal contido no art. 75, II da Lei 14.133/2021. A
aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das
propostas, acontecerão no período de 04 à 07 de março de 2024, e
serào realizados através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaltíecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:
llcitacoes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 29 de fevereiro de 2024

josé Ribamar dos Santos Alves Júnior - Presidente da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA.

Publicado por: ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identificador: C0b30b23õe03918f0b952932ad3d8ab0

PORTARIA Nfi 031/2024

PORTARIA N9 031/2D24-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 29 de fevereiro de 2024.

"Dispõe sobre a exoneração do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso Xl». do Regimento Interno, etc..

RESOLVE:

Art. 19. Fica exonerado o(a) Sr(a). FLÁVIO ROBERTO FERREIRA CRUZ,
CPF n»060.001.513-05, do cargo de ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
ÁUDIO E VÍDEO da Câmara Municipal de Coelho Neto-Ma.

Art. 29. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

X t ~ / f Jy).

Jj'1

ASS.
Publique-se, registre-se, cumpre-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA,

aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e

quatro.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código /dent/ffcador: 69c2S3fe7aae72636d3fOel2el06dbde

PORTARIA NS 032/2024

PORTARIA N9 032/2024-GAB/PRES

Coelho Neto(MA). 29 de fevereiro de 2024.

"Dispõe sobre a exoneração do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso XIII, do Regimento Interno, etc..

RESOLVE:

Art. 12. Fica exonerado o(a) Sr(a). IGOR MATHEUS DE ANDRADE

SOUSA. CPF no 618.011.133-27, do cargo de ASSISTENTE DE
INFORMÁTICA ÁUDIO E VÍDEO da Câmara Municipal de Coelho Neto-Ma.
Art. 22. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpre-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA,

aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e

quatro.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVESJÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identificador: e9a7adb5a852£)463aaMea98bíSb79d7

PORTARIA Ne 033/2024

PORTARIA N9 033/2024-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 29 de fevereiro de 2024.

"Dispõe sobre a exoneração dc servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19, inciso XIII, do Regimento Intemo, etc..

RESOLVE:

Art. 1«. Fica exonerado o{a) Sr(a). JOSÉ ROBERTO ALVES DA CUNHA.
CPF nfi 606.305.273-93, do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO da

Câmara Municipal de Coelho Neto-Ma.

Art. 22. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

'í!í':L''-nc www.uvcm.com.I
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Portaria n" 021/2024

legais.

"Nomeia servidores para exercício da fiinçâo de Agente de

Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os

atos das licitações e contratações do L^islativo Municipal

derivadas da Lei Federal no 14,133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1 ° de
abril de 2021 e na Resolução n° 06.2023, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de agente de contratação para que, no
exercício das suas funções administrativas, o Poder Legislativo Municipal possa dar efetividade às
normas contidas na Lei Federal n® 14.133/2021, seja qu^to à realização de licitações e contratações
por ela regulada, bem como quanto à utilização de todas as regras e procedimentos que permitam a
contratação direta por dispensa de licitação, notadamente as dispensas por baixo valor previstas nos
incisos I e II do art. 75;

RESOLVE:

Art. r. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA FERREIRA, portadora do RG n*"
0323536220066 SS/MA, inscrita no CPF rf 601.551.503-16, para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, a fím de conduzir
os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, a agente responsável
pela condução do certame é designada Pregoeira.

Art 2°. Nomear os servidores FLÁVIO ROBERTO FERREIRA CRUZ E OSAEL
CASTRO DA SILVA para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
denvadas da Lei Federal n" 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão a Agente
de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

ED. VEREADOR FRANClàCC FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» Bairro (cnrro { CEP 6^,6^0 000 J CNPJ: 9&.779 S40/QÜÜl-( Tetefene; {W)j47Mlg7
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Art. 3°. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da Pregoeira a tomada
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o ímpuisionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até
a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e
jurídicos, para subsidiar as suas decisões

§ 1 . A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da Equipe de Apoio
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações c
contratações do Legislativo.

§ 2". A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá convocar servidores públicos,
inclusive do Poder Executivo, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
amcilíarem em atos dos certames.

Art. 4". Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5"*. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, ao décimo sexto dia de janeiro
do ano de dois mil e vinte e quatro.

JOSÉ RmkMAR DOS SANTOS ALVES
Vereador Presidente

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

«i/AHíoBfArno. VnSí B3»nii ("ítffo | í í./n | r NP!'Of.7/'r40/U()í;>)-fX) 1 ;ríH/



o
Presidente da Câmara Municipal de Afonso Cunha^^A

Portaria rt«. 08/2024 - CAM, de 03 de janeiro de 2024, de Afonso
Cunha^A.

NOMSãR o SR. CARLOS COSTA OC OLSVESRÂ AC CARGO DE
ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA-MA g OÁ OUTRAS PROVIDÊNaAS.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,
ESTADO DO MARANHÃO, no yso da atribuição que lhe confere a lei
Orgânica do Município. Regimento Interno e de acordo com a Resolução
n'-" 04 de 29 de dezembro de 2023, resolve;

Ât. 18 - Nomear o Sr. CARLOS COSTA DE OUVEiRA, portador do RG
^ iis. 053358652015-5 5SP/MA e CPF; 056.204.683-64, ao cargo de
_ jSESSOR PMUAMENTAR, da Câmara Municipal de Afonso Cunha -
MA;

Ârt. 28 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, puWíque-se e cumpra-se.

Gabinete du Presidente da Câmara Ue Afonso Cunha (MA), em 03 de
janeiro de 2024.

MILTON NILSON VASCONCELOS BASTOS
Presidente da Câmara Municipal de Afonso Cunha-MA

Publicado por: RAIMUNDO FRANOSCO RUFINO BORGES
Código identificador 72agOS8aa?e30c£í59l W8ü24d4ae439f

Cataria nfi 021/2024
"Nomeia servidores para exercício da função de Agente de
Contrataçáo, Pregoeiro e Eguipe de Apoio para conduzir os etos
das licitações e contratações do Legislativo Munídpai derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021.^'

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas

atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6", LX e 8* da Lei Federal n"
14.133. de 1" de abril de 2021 e na Resolução n® 06.2023, que dispõe
soore as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio:

CONSIDERANDO a necessidade de designação de agente de
contratação para que, no exercício das suas funções administrativas, o
Poder Legí^ativo Municipal possa dar efetividade às normas contídas na
Lsi Federal n® 14.133/2021, seja quonto à realização de licitações e
contratações por da regulada, bem como quanto a utilização de todas
3s regras e procedimentos que permitam a contratação direta por
dispensa de licitação, notadamente as dispensas por baixo valor
previstas nos incisos l e li do art.75;

RESOLVE:

PA N*

Pübllcâdn por RAIMUNDO FRANCISCO RUFINO BORGES
Código ídentífícador; «»â3cc0e80eJífe25c5d28aSO66e7cc4

Art. 18, Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA FERREIRA, portadora do
RG n® 0323536220066 SS/MA. inscrita no CPF n» 601.551.503-36. para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA ria
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, a fim de conduzir os atos das
Kcitações e contratações tíerivõtíós da Lei Federal 14,133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, a
agente responsável pela condução do certame é designada Pregoeira,

Art. 2». Nomear os servidores FLAvID ROBERTO FERREIRA CRUZ E
OSAEL CASTRO DA SILVA para exercerem a função de EQÜPE OE AP(MO
das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n» 14.133/2021,

Parégref© único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de
suas atribuições.

Art. 38. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, o impulslonamento do procedimento llcitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame ate? a homologação e das contratações diretas. Incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
^ suas decisões.

§ 18, A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros
da Equipe de Apoio quando necessério e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações do Legislativo.

§ 29. A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá convocar
servidores públicos. Inclusive do Poder Executivo, que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da fidtação, para auxiliarem em
atos dos certames.

Art. 48, Esta portaria entra em vigor na data da sua puWicação.

Art. 58. Revog»n-se as dispoaçôes em contrário,

ftibllque-se. Regisffe-se. Cumpra-se.

Ciabinete do Presidente ria Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, ao
décimo sexto dia de janeiro do ano de dois mti e vinte e quatro.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES jÚNtOR
Vereador Presidente

Publicado por ANA CAROUNE BLAMIRES BATALHA
Cod^o identificador. adbbe87!^S6bs7e6^18ad4ae58344b€

PORTARIA DE NOMEAÇÃO m 001/2024- CM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00
MARANHÃO, ESTADO 80 MARANHÃO, nú USO de suas atribuições
legais e.

RESOLVE:

Art. 19 - NOMEAR o Sr. EUSIMAR DA SILVA ROCHA, inscrito no C.P.F

sob o n,9 049.416.893-56, para o Cargo em Comissão de Tesoureiro da
Câmacã Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA.

Art.2e - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Foram sc^iciadas dí&gèrtcias r>o icris 0001 do processo 014/202

Acesse o seu ambiente togado para verMcar os delires.
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Vencedores

FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Dooimento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone: (98) 98135-2910
Lote tem

0001

0001

0003

0004

00(»

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

O

0016

ProArto

Lote - 1 Aquisição de Gêneros
AkrTtsrAoos. para atend» as
necessidades da Câmara

Munic^l de Coetho

ACHOCOLATADO 400G

AOOÇ^E SUCRALOSE EM
SACHÊ 400;i^0GMG

AÇÚCAR PACOTE 1KG

AGUA MtNS^AL 5G0IA.

AGUA M»4ERAL COPO 20»in.

BISX)ÍTO 3X1 TiPO MARiA

TRADiaONAL 312G

Biscoito 3X1 CREAM

CRAOíERSSOG

CAFE SOLÚVEL 200G

LQTE LtQUITO UHT

INTEGRAL 1L

Modelo

ACHOCÍX.ATADO

400G

ADOÇANfTEEM
SACHÉ

AÇÚCAR

AGUA MNERAL

500ML

AGUAl^NERM.

COPOaOOtrt.

BISCOITO MARiA

TRADICIONAL

ascato

C^^EAM

C^ACKER

CWÍ SOLÚVEL

LEITE EM

LÍQUITO

Meca/ F^iteante Quntedade

LHTE EM PÓ INTEGRAL 200G LEFTE 04 PÓ

REFRIGERANTE 2L DII^SOS

SABORES

OIA20G

FECULA DE MADtOCA

HIDRATADA 500 «ÍAMAS

MAGARINA 250 GRAMAS

FLOCAO DE MILHO 500

GRAMAS

POUPA DE FRUTA 500G

(MARACUJÁ, GOIABA.
ACEROLÁ CAJÁ E BACURI)

TOTAL DO LOTE

REFRIGB?ANTE

2L

CHÁ 20G

FKXlLACe

MADIOCA

MAGARINA 250

GRAMAS

FLOCÃODE
MILHO 51»

GRAMAS

POLPA DE

FRUTASOOG

CHOCOLATTO

ADOCYL

VEJA

CRISTAL

AREIA BR/VNCA

KTRELA

ESTRELA

SANTA CLARA

P1RACANJU8A

RRACANAJBA

PSIU

maratA

PANTANAL

PRIMOR

ODRINGA

POLPA FRUTE

400 UN

10

300 UN

ZOOÜUN

70001»

300 UN

350 UN

480 UN

350 UN

600 UN

600 UN

600 UN

12 UN

24 UN

300 UN

KOUN

MefhwLtftce

4.^

39.50

4.46

ZOO

1,00

6.44

5.45

22,67

7.43

6.92

8.41

3,«

6.44

3.95

3.47

9,41

Valor Totd

1 784,00

395,00

1.338,00

4.000,00

7.000,00

1.932,00

1-907,50

10.^1,60

2.600,50

4,152,00

5.646,00

2,370,00

77.28

84,80

1.041,00

5.175.50

RS 50.395,18

TOTAL DO VENCEDOR R$50,395.18

Declarações Obrigatórias
TRulo Decteraçáe

Dedaração de Inexistência de Fato Superveniente Dedaro sob as penas da tet. que até a presente data mexistem fatos tropeiSlivos para sua habiStação no preserr» processo
Hdtatõno, crente da obrigatoriedade de tedsar ocorrências postenones

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cunpro
(Henamente os requisitos de hat>14ação definidos rx) editai

Declaro cumpir os requisitos de habilitado e que as dedarações mamadas são veridícas, conforme art €3, inciso I, da Lei
14.133/2021.

DecJm cumprir as «ngénoas de reserva de cargos pata pessoa com deAdènoa e para re^tecto da Prendènca Social,
previstas em lei e em outras normas específicas

Declaro para fins do incásoXXXIli do artigo 7'daConstítoição Federal, com redação dada pela Emenda Consbtucional, n*
20^ que não errí>rega menores de dezoito anos em trabalfio notomo, perigoso ou msáutse e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos

' As declarações supracitadas foram acMas pcK tocfos os parficiparttes

Declaração de conhecim^to do Edital

Dedwação 6e V«add^

Oedaração de reserva de cargos

Declaração de Não-Err^xego de menores

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - ACHOCOLATADO 400G

Fornecedor CNPJ/CÍ* Modelo Mtarcaf Fabricante L^ica \ftücr Total

o." 'I- d-: A autenticidade do documento pode ser verificada no srtehUps.//vaMaarquívo portaWecomprasputíicas.com.l*-

COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 12/03/2024 ás09 43 31
PÚBLICAS Código verfficador 82:®79
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FT COMe?aO LTDA 37.675.04QAX»1^ 06/03/2024 - 2356:42 ACHOCOLATADO CHOCOLATTO

400G

R$4.50 RS 1500.00

LOTE 0001 - ITEM 0002 - ADOÇANTE SUCRALOSE EM SACHÊ 400X600MG

Rnnecettor

FT COMB?aO LTDA

CNPJ/CPF

37.6re.040fl3001-43

Data

06rt)3raj24 - 2357:25

Mod^ Marca/Fabrieants

ADOÇANTE EM ADOCYU

SA01Ê

[^nce

RS39,go

Valor Total

R$ 399,00

LOTE 0001 - ITEM 0003 - ACUCAR PACOTE 1KG

FWneoeâor

FT COMERCIO LTDA

CMP4/t3T

37.675.040/0001 Jl3

Data

08^3^024 . 2358:58

Mod^

AÇÚCAR

Marca/^bricante

VEJA

Lance Valw Total

RS4.50 RS 1.350,00

LOTE 0001 - ITEM 0004 - AGUA MINERAL 500ML

Fornecedor

FTCOMOíaOLTDA

CMPJTCPF

37.675.040/0001-43

Data

06«)3Q024-2359:38 AGUA MINSÍAL

500ML

Mares/Faimcante

OíISTAL

Lance Valor Total

RS2,00 R$ 4.0(»,00

LOTE 0001 - ITEM 0005 - AGUA MINERAL COPO 200ML

Pomecedffl'

FT COMBÍCIO LTDA

O-

CNPJ/CfT

37.675.040rtX»1-43

Data

06«3/2024 - 23:40:11

Mod^ Marca/^bricante

AGUA MINERAL ARBABR/tNCA

COF>O200ML

Lance

R$1,00

Valor Total

RS 7.000,00

LOTE 0001 - ITEM 0006 - BISCOITO 3X1 TIPO MARIA TRADICIONAL 312G

Fomscedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37.675.040/0001-43

Data

06fl33/2024 - 23:41:01

litodelo Marca/Fabric^de

BSCOTTOMARIA ESTRBJV

TRADiaONAL

Lance

RS6.S0

ValOT Total

RS 1.950,00

LOTE 0001 - ITEM 0007 - BISCOITO 3X1 CREAM CRACKER 350G

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37.675.040/£X»1-43

Data

06iD3«)24-23:42:04

Modelo

BSCCMTO

CREAM

CRACKER

Marca/Fabricante

ESTRELA

Lame

R$5.50

Valor Total

R$1.925,00

LOTE 0001 - ITEM 0008 - CAFÉ SOLÚVEL 200G

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37.675040ro001-43

Data

06rt)3«)24 - 23:42-42

Modelo Marca/ ̂bitcante

CAFÉSOLLFVEL SANTACLARA

Lance

RS22,90

Valor Total

R$ 10.^,00

LOTE 0001 - ITEM 0009 - LEITE EM LIQUITO UHT INTEGRAL 1L

Q
Fornecedor

COMB?CIO LTDA

CNPJ/CPF

37.675040/0001-43

Data

06A)3/2024 - 23:43:24

Mod^o

laTEEM

UQUTTO

Marca/Fsbrieatde

PiRACANJUEA

Lartce

R$7.5CI

Valor Tot^

RS 2625,00

LOTE 0001 - ITEM 0010 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 20QG

FomacedtH'

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CÍV

37.67504Cro001-43

Data

06^33/2024 - 23:44:1»

Modelo

LEITE EM PÓ

Marca/ Pabdcante

PIRACANJUBA

Lance

RS6,99

Valor Tcdal

R$ 4.194,00

LOTE 0001 - ITEM 0011 - REFRIGERANTE 2L DIVERSOS SABORES

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/WV

37-675040/0001-43

Data

06ra3«)24 - 23:44:56

Modelo Mffica/FatKlcante

RffRIGERANTE PSÜ

2L

Lance ^ ValOTTcdd

R$9.50 I RS 5.700,00

LOTE 0001 - ITEM 0012 - CHÁ 20G

Fornec«i«

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37.675.040/0001-43

Dala

(1^030024-23:45^

Modelo

CHA2QG

Marca/Fat»cante

MARATÀ

Lanes l^orTot^

RS3.99 , RS 2394,00

LOTE 0001 r ITEM 0013 - FECULA DE MADIOCA HIDRATADA 500 GRAMAS

Fornecedor

FT COMERaO LTDA

CNPJ/CPF

37.675040/0001-43

Dab

06/03/2024 - 23.49:42

Modeb

FECULA DE

MADIOCA

PAarca/Fabricante

PANTANW.

f.an» Valor Total

R$6,50 RS 78,00

partBÍ de a autenliddade do documento pede ser verificada no ̂  hüps://v3iidaarqulvo.portaldeconipraspub!icas.cofabr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 12/03^24 ás 03:43;31.

í ^PUBIICAS Código verificador: 82DB79
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LOTE (K)01 - tTEM 0014 - MA6ARINA 250 GRAMAS

Fomecador

FT COMBÍCIO LTDA

CNP.WCPF

37 675 040/0001-43

Data

06AD3«324-23:46.04

Modato

MAGARINA 250

GRAMAS

Mwca/ F^mcante

PRIMOR

Lanes

RS3,g9

Valor Total

R$ »,76

LOTE 0001 - ITEM 0015 - FLOCAO DE MILHO 500 GRAMAS

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJfCPF

37.675.040/0001-43 06/03/2024 - 23 48:40

MoiWo

FLOCÃO DE
MILHO 500

GRAMAS

HAnrmi/ Fabdcsite

a»iNGA

Lanes

RS3,50

Total

RS 1.050,00

LOTE 0001 - ITEM 0016 - POUPA DE FRUTA 500G (MARACUJÁ. GOIABA. ACEROLA. CAJÂ E BACURI)

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CMPJ/CFF

37 675 040flXO1-43

Data

06/03/2024 - 23.4© 29

Modelo

FCLPA DE

FRUTA 5CI0G

Marca/ FMiricante

POLPA FRLfTE

Lwtca

RS9.50

Valor Total

R$5 225,00

Validade das Propostas
Femecador

ÇT COMERCIO LTDA

Cf»F«JNPJ

37 675.040/0001-43

VaHdada (conforma

60 dias

Lances Enviados

0001 - Lote -1 Aquisição de Gêneros Alimenticios, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA.

CNPJ SftuBçSo

06l03«)24 - 23:49:42

07(03/2024-14-59:07

50,777,76 (proposía) 37 675 0400001-43 - FT COMERCIO Válido
LTDA

50.3^,18 37 675.04010001-43-FTCOMERaO
LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lote Data/Hora Emtedopor ARpdVC

0001 07/03/2024-16:56.19 37.675.040/0001-43 - FT COMERCIO

LTDA

0001 OeflD3r2024-09^.14 37.675 04QflX»1 -43 - FT COMERCIO
LTDA

nor. HAFai iTAr.ioniítPnidfvif

Qntenções de Recurso, Recursos e ContrarrazÕes

Classificação Parcial

LOTE 0(X}1 - Lote -1 Aquisição de Gôneros AlimerrUcios, para atender as n^essidadro da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA.

Clssalf. Fomacedor

FT COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ

37 675.04CK0001-43

SttuaçSo'

Arrematante

Valor CaoM

50 395,18

' Arrematante. DesciassScado, Inabilrtado, Classfcsdoe Remido.

Chat

Data

04/03/2024-11:06:20

04«3/2024-11:06:20

04/03/2024-11:07:03

07/03/2024 - 08:36:15

07/03/2024 - 06:36:26

Apefido

Sistema

SstertB

Sá^ema

Frase

O processo foi retAcado em 04^)3/2024 às 11 06.

Motivo: Termo de oração srasiado errado Referente a outro proi^sso

O Operador de Ccíripta Dii^ adoonou o arguvo (Edital Dispensa Eletronics 014-2024 - Gêneros
Mimmticios.pr^ em 04/03/2024 às 11:07.

Opeiadix de Cwnpia E>reta Bom dia) vamos ntctar a Dispensa eletronica

Sistema O processo foi cá>erto

ao-t3! de A aiáenbddade do documento pode ser verificada no dte https://vaiidaarqufvo.port3ldeconpraspublicas.com.i:r
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Pwtal de Compras Públicas em 12/03/2024 ás 09:43:31.
PÚBLICAS Código verificador: 82CS79
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a7«3/2(a4-

07/D3Q024-

07/03/2024-

07/030024-

07030024

07C3/2024-

0703/2024-

07«3/2024-

07/030024-

07/030024-

07/030024-

07/030024

Q7/030024-

07/030024-

07/030024-

07030024

08«30024

0&030024-

24

24-

0aO3/^4-

(^433/2024-

08/030024-

08A>30024-

11/030024-

14K;CE

1446:19

14:49^34

14.49:34

14:5907

15:ia09

-15:56:16

15:66:16

16:56:19

16:58:02

• 16:58:02

-17:07,07

17 0916

-17:1901

17:36«

-17:47,39

09:K:54

•09:26:56

00:26:56

• 0935:14

- 10:CO:^

-10:02^

-12:10:55

• 12:11:03

-15:38:47

Sisteme

Siâema

SsteiTBi

Sistemsi

Operador de Corrpra DcrM

Sistema

Sstema

Sistema

Sistema

Seáema

Sistema

Operadw de Cofrpra Direta

Ssterra

Sistema

Operador de Compra Otrete

Operador de Compra Careta

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sisterrta

Operador de Compra Diieta

Sfsterra

Sstema

O lote 0001 tei encenado.

O lote 0001 teve como arrematente FT COkCROO LTDA - ME com teice de RS 59777,76.

Foi aberta ttegodação para o Icte 0001. O prazo é ate ãs 15:20 do dia 07/D3/2(Q4

Motivo: Licitará FT CXI/M^OO LTDA, é possérei desconto nos seus preços of^tadosT

O LcteOOCn recebeu um lattce negociado no vteorde RS 50.395,16

Certol a^adec^nos

Foram solicitadas ditgènãas para o lote 0001. O prazo de envú é ate ás 17:50 do dia 07/03/2024

Motivo: Sofect^nos a proposta readequada e titulo de garanba conforme editei.

A dibgéncia do late 0001 foi anexada ao processo.

Foi ertcerrada a sofcxtaçâo de documentes para o fornecedor FT CC^ERCIO LTTM no lote 0001.

Mobvo: niigátcia anexada, vamos analisar

A date limite de erwio de proposta readequada para o Ue 0001 foi defteida pelo cperador de compra dreta
para 07/03/2024 às17K

A pmposte readequada apresenteda está ̂  acordo com a lei Dedaio dassAcada

O 1^ 0001 recebeu uma nova propc«te readequada

A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Operador de Crmpra Direta

Vamos suspenda a sessão, devido o awicar do horário e retomamos amanhã as 06 35ft

Bom diai Vamos rMomarasessão Desculpa atraso!

Foram soiicAadas diligências para o Ic4e 0001.0 prazo de envio é até às 11:30 do (fia 08/03/^24.

M(^-o: Sofecttamos da empresa FT COf^RCIO LTDA. os documentes de habdteção corrforme edital.

A dilgência do lote 0001 tos anexada ao processo

Foi encerrada a sok^ação de documentos para o fornecedor FT C(>4ERCIO LTDA no lote 0001.

Mtfivo: Diígència anexa, vamos analisar.

Documertos de habiStação em acordo com edital!

Para o lote 0001 foi habíitado e declarai vencedor ofomece^ FT COMERCIO LTDA

A sessão foi finaízada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

Joseane da Sitra Ferreira

Operador de Corrpra Direta

À Ê-•í2j2XâmíSigm
FLAVIO RC«ERTO FERREIRA CRUZ

Apoio

(üo/uA. Arf. '^aLI/a,
OSAEL CASTRO DA SILVA

Apoio

ocrtal dc a aiíentiadacíe do documento pode ser verificada no site htíps:'/vaHda3rqufvo portaldecompraspuWicas combr
COMPRAS Documento gerado ̂ etronwamente no Porta! de Compras PuWcas em 12/03/2024 ás 09 43 31
PÚBLICAS Cfodlgoyerncador 82C«76
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ATA DE PROPOSTAS

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 014/2024

Declarações obrigatórias
Titulo

Declaração de Inexistência de Fato &jpe(veniento

Declaração de corthecimento do Edital

Dedaração de Veracidade

Declaração de reserva de cargos

Dedaração de Não-Emprego de menores

Descricao

Declaro sob as penas da lei, Que até a presente data inexistemistos sepeditivos para sua habilítação no presente
processo Sdtatória, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edrial e seus aneros, bem como de que
cumpro plenamento cs requisitos de ti3t»Irtação definidos no edital

Declaro cumprir os requisitos de tiabilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art 63,
inciso I. da Lei 14.133C021.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com decência e para reatditodo da Previdência
Social prmistas em lei e em outras rtonitas espedficas

Declaro para fins do indso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada peta Banenda
Constitucional n* 20/98, que não emprega menores de dezoto anos em trabatbo noturno, petigcso ou insalubre e
de que qualquer trabaltio a menores de 16 anos.

* As declarações supracitadas toram aceitas por todos os partidpantes.

a
Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - ACHOCOLATADO 400G

Fornecedor

FTCOMERaOLTDA

CMPJ/a>F

37.675.CMOroCOi-43

Data

08/D3C024 - 23.-36:42

Modelo Marca/Fabricante

ACHOCOLATADO CHOCOLATTO

400G

Lance

RS4,50

Valor Total

RS 1.800,00

LOTE 0001 - ITEM Q002 - ADOÇANTE SUCRALOSE EM SACHÊ 400X600MG

Fom^edor

FTCOMERaOLTDA

CNPJ/CPF

37.675.040/0001-43

Data

06rt)3/a24 - 23:37:25

Modeto

ADOÇ^EEM
SAOIÊ

Marca/Fabricanto

ADOCYL

Lance

RS39,90

Valor Total

RS 399.00

LOTE 0001 - rrEM 0003 -ACUCAR PACOTE 1KG

Fontecedor

FT COMBÍCIO LTDA 37.675.040/0001-43

Dsta

06/03/2024 - 2358:58

Modelo

AÇÚCAR

Marca/^tiricanto

VEJA

Lance

R$4.50

Valor Total

RS 1550,00

LOTE 0001 - ITEM 0004 -AGUA MINERAL 500ML

a
FOmacedor

r COMERCIO LTDA

CNPJ«»>F

37.675.040m)1.43

Data

06fi53r2024-a59;38

Modelo

AGUA MINERAL

SOWL

Matos/Fabricante

CRISTAL

Lance

RS2.00

ValfH^ Total

R$ 4.000.00

LOTE 0001 - ITEM 0005 - AGUA MINERAL COPO 200ML

Fomecedv

FT COMSíaO LTDA

CNPJ/WHí

37.675040/0001-43

Data

06A)3«524-23:40:11

Modelo

AGUA MINERAL

COPO2Ci0ML

Marca/Fatrrlcante

ARBA BRM^CA

Lance

RS1.00

Valor Total

RS 7.000,00

LOTE 0001 - ITEM 0006 - BISCOITO 3X1 TIPO MARIA TRADICIONAL 312G

Fomeoedrv

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/a^

37.675.04CWX)01-43

Data

06/03i«)24 - 23:41:01

Modelo Marca/Fabrtoanto

BISCOITO MWÍIA ESTRELA

TRADICIONAL

Lança

RS6,50

Valor Total

RS 1.950,00

LOTE 0001 - ITEM 0007 - BISCOITO 3X1 CREAM CRACKER 350G

Fornecedor

FTCOMBíaOLTDA

CNPJ/CPF

37.675.0«WXX)1.43

Data

06m/2024 - 23:42:04

Modelo

BISCOITO

CREAM

CRACKER

Marca/Fabricanto

KTRaA

Lance

R$5,50

Valor Total

RS 1.925,(»

LOTE 0001 - ITEM 0008 - CAFÉ SOLÚVEL 200G

Fcm^ador CMPJ/CIV Data Modelo Iriarca/Fabricante Larae Valor Total

portol de A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsJ/vaildaarqur/o.portaldecompraspuWicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 12/93/2024 às 1^:43:23.

L _ APUfltIMS Código verifieadon 820875
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FT COMERCrO LTC^ 37.675.040/0001-43 06/03/2024 - 23:42.42 CAFÊSCn-ÚVEL SANTA CLARA RS22.90 RS 10992,00

LOTE 0001 - ITEM 0009 - LEITE EM LIQUITO UHT INTEGRAL 1L

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CWJ/CPF

37.676.0400001-43

Dite

06/03/2024 - 23:43:24

Modato

LBTE EM

LIQUITO

Mteca/Fabr1(»Tte

PIRACANJUBA

Lance

R$7,50

VaiorTotte

RS 2.625,00

LOTE 0001 - ITEM 0010 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJrt3PF

37 67SC40/0001-43

Dtee

06.'03/2C24 - 23 44 09

Modek)

LEITE EM PÓ

Meice/ FteiricaniB

PIRACANJUBA

Lance

R$6,99

Vaior Total

R$4 154.00

LOTE 0001 - ITEM 0011 - REFRIGERANTE 2L DIVERSOS SABORES

Fcmecedor

FT COMERCIO LTDA

CMP.yCPF

37.6750400001-43 Ü6/03Í2024 - 2344 66

Modek) Msca/ Fabricante

REFRIGER/W^TE PSIU

2L

Ltetce

RS9,50

VakvToM

R$ 5.700.M

LOTE 0001 - riEM 0012 - CHA 20G

Fomacador

FT COMERCIO LTDA 37 675 D40/0001 -43

Date Modelo

06/03/2024 - 23 45 35 CHÁ 20G

Mffca/ Fabricante

MARATÁ

Lteica

RS3,99

Valor Totel

RS 2.394,00

ÓTE 0001 - ITEM 0013 - FECULA DE MADIOCA HIDRATADA 500 GRAMAS

Fomecador

FT COMSíaO LTDA 37 675.040«XX)1-43

Date

06/03/2024 - 23 49 42

Modteo

FECULA DE

MADIOCA

kteca/Fabricante

PANTANAL

LMoa ValorTteal

R$6,5G RS 78,00

LOTE OOQ^ ' ITEM 0014 - MAGARINA 250 GRAMAS

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37.675 040AX»1-43

Date

06fiD3í2024 - 23.48.04

Modelo

MAGARINA 750

GRAMAS

Marca/FabrícarAe

PRIMOR

Lance VakrTteal

RS3,99 RS 95,76

LOTE 0001 - ITEM 0015 - FLOCAO DE MILHO 500 GRAMAS

Fornecedor

FT COMEROO LTDA

CWJ/CPF

37 675.040/0001-43

Date

06/03/2024 - 23 48.40

Modelo

FLOCÃO DE
MILHO 500

GRAMAS

Mwca/Ftfiricante

CORINGA

Lteice Valor Totte

RS3,50 RS 1,050,00

LOTE 0001 - ITEM 0016 - POUPA DE FRUTA 500G (MARACUJA, GOIABA. ACEROLA. CAJÁ E BACURI)
Fornecedor CNPi/CPF Date Modelo Marca/ Fabricante Lance V^ir Totel

FT COMERCIO LTDA 37.675040/0001-43 06«)3/2024 - 23 49 POLPA DE POLPA FRLÍTE R$9 RS 5.29

FRUTA500G

,50 .225,00

Validade das Propostas
Fcmecedor

FT C0Me?C!0 LTDA

a>F«»ipj

37 675.040/0001-43

Vafidada (confonne etfiial)

60 dias

Fornecedores dMi^iados.

Joseane da SíNa Feneira

Operadw de Compra Direta

píjrto/ ds A autentittdade do documento pode ser verificada no site haps:.//vaBdaarqufvo,portaidecofr»praspublicas.cotTibr
CO^I^AS Documento gerado eletronicamente no Porta! de Compras TOblicas em 12®3/2024 às 09 43 23

- PUBLICAS Código verificador: 82C»7S
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FLAVfO ROBERTO FERREIRA CRUZ

^oto

Qa/^J Guítu'^ (hi ̂ ià
OSAB. CASTRO DA 3LVA

^XMO

oorto/ rir

COMPRAS
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Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 014/2024

FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO
CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone:

Lote item Produto Modelo Marca/^brtcante Qtde. VI. Readequado Total Inicial Total Resdeg.

0001 Enviado erre 07/Ce«í24 -17:19:00 Lcte

-1 Aquisição de Gêneros ABmentidos,
para atender as riecessidades da
Câmara Mursdpal de Coelho Neto^AA

0001 ACHOCOLATADO 400G ACHOCajVTADO

400G

CHOCOLATTO 400 UN 4.46 1.800,00 1.784,00

«302 AD0ÇAt4TE SUCRALOSE EM SACHÉ
40Q>^MG

ADOÇANTE Bá
SACHÉ

ADOCYL ioa< ^.50 399.0) 396,00

0003 AÇUCW PACOTE 1KG AÇÚCAR VEJA 300 UN 4,46 1.350,00 1.338,00

ocm AGUA MINERAL SOOML AGUA MINERAL

SOOML

CRISTAL 2.C0Q

UN

2.00 4.000,00 4.000,00

0(Xi5 AGUA MíNBWiL COPO 200ML AGUA MINERAL

COPO200ML

ARBA BRANCA 7.000

UN

1,00 7.000,00 7030,00

0006 BISCOITO 3X1 TIPO MARIA

TRADICIONAL 312G

BISCOfTO MARIA

TRADICIONAL

ESTRELA 300 UN 6,44 1.^,00 1532,00

0007 Biscorro 3X1 CREW4 CRACKER

350G

BISCOITO

CREAM

CRACKSí

ESTRELA ^UN 5.45 1.9^.00 1.907,50

0008 CArê SOLÚVEL 200G CAFÉSCLÚVEL SANTA CL/yiA 460 UN 22.67 10.992,00 10.881,60

0009 LSTE Bifl UQUrrO UHT INTEGRAL 1L LEITE EM

UQUITO

RRACANJUBA 3K)UN 7.43 2.6K,00 2600.50

0010 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G LErrEEMPÔ RRACANJÜBA 600 UN 6,92 4.194,00 4.152,00

0011 REFRIGERANTE 2L DÍVB7S0S

SABORES

REFRIGERANTE
2L

reiu 600 UN 9,41 5.700.CX) 5.646,00

0012 CHÃ2CIG C»Ã20G MARATÂ 600 UN 3.95 2394,00 2370,00

0013 FECULA DE MADIOCA HIDRATADA

500 GRAMAS

FECULA DE

MADIOCA

PANTANAL 12 UN 6,44 78.00 77,28

(Xi14 MAGARINA250 GRAMAS MAGARINA2S0

GRAMAS

RílMOR 24 UN 3,95 95.76 94,80

0O1S FLOCÃO DE MILHO 500 GRWVlAS FLOCÃO DE
MILHO SOO

GR/UdAS

CORINGA 300 UN 3,47 1.050,00 1.041.00

(X316 POUPA DE FRUTA SOOG (fiíARACUJÁ.
GOI/iiBA, ACEROLA. CAJA E BACURl)

TOTAIS DO LOTE

POU-ADE

FRUTA SOOG

POLPA FRUTE S50UN 9.41 5.226,00

RS 33.777.76

5.175,50

RS 50395.18

—

TOTAL GERAL R$ 50.777,76 R$50.395.18

Valor Inicial: R$ 50.777,76

Valor Readequado Total: R$ 50.395,18

poetai de a autentiddade do documento pode ser verificada no site htlpsj!fvafidaarquwo,portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado ̂ edonicamente no Portal de Compras PúWfcas em 12/03/2024 ás 09;43-42

t  ̂ PtIBLIMS Código verificador 82DB84

Página 1 de 1
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VENCEDORES DO PROCESSO

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 014/2024

FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone: (98) 98135-2910
Letie item

0001

0001

0002

0003

0004

0005

^  D006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

Produto Modelo

Lote -1 Aquisçáo de Gêneros
ABfnentiò^ para aterxier as
necessidxies da Câmara

Municiai de Coelho Neto/MA

ACHOCOLATADO 400G

ADOÇANTE SUCRALOSE EM
SACHÊ 400X600MG

ACUCAR PACOTE 1 KG

AGUA MINERAL SOOML

AGUA MINERAL COPO 2CI0NK.

BSCOÍTO 3X1 TIPO MARIA

TRADiaONAL312G

BISCOITO 3X1 CREAM

CRACKER 350G

GAFE SOLÚVEL 200G

LBTE EM DQUrrO UHT

INTEGRAL1L

LBTE EM PÓ INTEGRAL 200G LEITE PÔ

ACHOCOLATWX)

400G

ADOÇANTE EM
SACHÉ

AÇÚCAR

AGUA MINERAL

SOOML

AGUA MNERAL

COPO200fA.

aSCOITO MARIA

TRADICIONAL

BISCCMTO

CREAM

CRACKH?

CAFÉ SOLÚVa.

LETTEBA

UQUiTO

REFRIGERANTE 2L DIVERSOS

SABORES

CHA20G

FECULA DE MADKXA

HIDRATADA 500 GRAMAS

MAGARINA 2S0 GRAMAS

FLOCAO DE MILHO 500

GRAMAS

POUPA DE FRLfTA 500G

(MARACUJÁ. GOIABA,
ACBíOLA. CAJÁ E BACUR!)

TOTAL DO LOTE

REFRIGBíANTE

2L

CHÁ20G

FECLfl^DE

MAC80CA

MAGARINA 250

GRAMAS

FLOCÃOIX
MILHO SOO

GRAhMS

POLPA DE

FRUTA 600G

Marca/ FMjricsnte

CHOCOLATTO

ADOCYL

VEM

CRISTAL

ARBA BRANCA

KTRELA

ESTRELA

SANTA CLARA

P1RACANJUBA

PIRACANAIBA

PSIU

maratA

PANTANAL

PRIMOR

CORINGA

POLPA FRUTE

Quardklade

400 UN

10 CX

%OUN

2.000 UN

7000 UN

300 UN

350 UN

4^UN

350 UN

600 UN

600 UN

800 UN

12 UN

24 UN

300 UN

550 UN

Mettnr Lanes

4.46

39.50

A.A6

2.00

1,00

6.44

5.45

22.67

7.43

6,92

8.41

3,95

6.44

3.95

3.47

9.41

m>r Total

1.764,00

395,00

1338.00

4.000,00

7000,00

1.932,00

1907.50

10.881,60

2.600,50

4.1^,00

5.646,00

2.3TO,00

77,^

94,80

1 041,00

5.175,50

RS 50.395,16

TOTAL DO VENCEDOR R$ 50.395,18

Valor Total: R$ 50.395,18

Oltcr' df?

COMPRAS
A auí»i5c)dade do docum^rto pode ser verKcada no site https;/^alidaarpulvo portsldecompraspuislicas.com.te
Documento gerado eletrontcamente no Porta! de Compras Púbreasem 12/03/2024 às 09 43 41.

PÚBLICAS Código ver^cador 82DB83
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A CAmarA MunktpAl de Coelho Neto/MA
R. Rio BrafKO, S/n • Centro, Coelho Neto • MA. 65620-000

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

DISPENSA DE UCTAÇAO N» 014/2024.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisiçSo de materiais de Gérteros Alimentícios, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

1 - IDENTIRCAÇAO DO PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: COMERCIAL VIGOR

RAZÃO SOCIAL: FT COMERCIO LTDA

CNPJ: 37.675.040/0001-43

INSC EST.: 12.766376-2

ENDEREÇO: Avenida Coelho Neto, n® 333

BAIRRO: SubstaçSo

CEP: 65.620-000

CONTATO DA UCITANTE: FRANOSCO TEONES LOBO DE

ALMEIDA FILHO

AGENOA: 1134-7

CIDADE: Coelho Neto - MA

E^MAIt.: ftcomercioltda2(a>email.com

TELEFONE: (98) 98188-9447

CONTA: 30.258-9

BANCO: Bradesco

2-DADOS DO MATERIAL/SERVICO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/

FABRICANTE
imiD QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ACHOCOLATAOO 400G CHOCOlAnO UNO 400 RS 4,46 RS 1.784,00

2
ADOÇANTE SUCRALOSE EM SACHÉ

400X600MG ADOaL a 10 RS 39.50 RS 395,00

3 AÇÚCAR PACOTE IKG VEJA UND 300 RS 4.46 RS 1.338,00
4 AÜUA MINERAL 500ML CRISTAL UNO 2000 RS 2,00 4.000,00
S AGUA MINERAL COPO 200ML AREIA BRANCA UNO 7.000 RS 1,00 RS 7.000,00

6
BISCOITO 3X1 TIPO MARIA TRADICIONAL

312G ESTRELA UND 300 RS 6.44 RS L932,00

7  * BISCOITO 3X1 CREAM CRACKER 350G ESTRELA UND 350 RS 5.45 RS 1.907,50
8 CAFÍ SOLÚVEL 200G SANTA CLARA UND 480 RS 22,67 RS 10.881,60
9 LEITE EM LIQUITO UHT INTEGRAL 11 PIRACANJUBA UND 350 RS 7,43 RS 2.600,50
10 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G

PIRACANJUBA UND 600 RS 6.92 RS 4.152,00
11 REFRIGERANTE 2L DIVERSOS SABORES PSiU UND 600 RS 9.41 RS 5.646,00
12 CHÁ 20G maratA UND 600 RS 3,95 RS 2.370,00

13
FECliLA DE MADIOCA HIDRATADA 500

GRAMAS PANTANAL UND 12 RS 6,44 RS 77.28

14 MAGARÍNA 250 GRAMAS PRIMOR UND 24 RS 3,95 RS 94,80
15 FLOCAO de MILHO 500 GRAMAS CORINGA UND 300 j RS 3,47 RS 1.041,00

16
POLPA DE FRUTA SOOG (MARACUJA.
GOIABA, ACEROLA, CAJÁ E BACURI) POLPA fflUTE UNO S50 RS 9,41 RS 5.175,50

VALOR TOTAL RS S0.39S,U

FT COMERCIO LTDA, CNPf n« 37.675.040/0001-43
Avenida Coelho Neto, n® 333, bairro Substaçâo, Coelho Neto - MA, CEP: 65.620-000 ^ ^

Digitalizado com CamScanner
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VMOR GLCMAl DA PROPOSTA: RS 50.395.18 (dnauenta mIL ietecentos e setenta e sete reais e setenta e

seis centavos).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 ̂Sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇAO: de acordo com o Termo de Referência.

A empr«sa FT COMEROO LTDA declara que:

1. nos preços propostos estSo Inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos. Impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencíárias, fiscais e comerciais, relacionadas com a
execução do serviço/fornecimento do objeto desta Dispensa;

2. conhecemos o objeto e os termos constantes no AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N« 014/2024 -
Processo Administrativo N® 015/2024 e seu Termo de Referência, e do Regulamento, bem como
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de
documentação para fim de habilitação;

3. sua proposta econômica compreende a íntegralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegaís, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

Coelho Neto - MA, 07 de março de 2024.

f^UíUf, /ÍCCH Â ////»,. fdíLt,
FRANOSCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO

Sócio Administrador fT,.
RG: 0000099847930 SESP/MA 3./ .675.040/0001 "

CPF: 467.950.573-72 insC Estl 12.766.37.>.2

FT COMERCIO EIREUlíi;:
Av Coelho Koto,F:'v,'^

SubstaçooCEP: Cv^a;\-240
*  Coelho Notc-oU

J

FT COMERCIO LTDA, CNPJ n« 37.675.040/0001-43
Avenida Coelho Neto, n® 333, bairro Substação, Coelho Neto - MA. CEP: 65,620-000

Digitalizado com CamScanner
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À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

SEGURO GARANTIA (CAUÇÃO)

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 014/2024.

_  BANCO 00 ORASIL
14'40'0'^

'n&E OE «O™"
laKNrc: MWA KUNICIPftL DE COELH

CONTA*Iagêncía; 1045-6

jDArA
iNfi. DOCUMENTO
EVALOfi DÍNHEÍftO
íiíALOfi rOTAL

. 6.175 1

06/03/2024
10.451.391.800.4U

54t>,i4

545.24

iNR.AlfTENTICACAO 0.E2E.B94.878.1A3.%&
Ileia no verso coho conservar este oociicmo.
lENTRE OUTRAS lífORNACOES.

Comprovante de Deposito de Caução

Coelho Neto - MA, 06 de março de 2024.

FT COMERCIO LTDA, CNPJ ns 37.675.040/0001-43
Avenida Coelho Neto, 333, bairro Substaçào, Coelho Neto - MA, CEP: 65.620-000
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Gmail - (sem assunto) ht^;/^iaü.googJe.com/mailAi/3/?ik=88<tó861086&view=pt&search=a.

M  j| VIGOR MERCANTIL <ftcomercioltda2@gmail.com>
(sem assunto)
2 mensagens

VIGOR MERCANTIL <ftcomercloltda2@gmaií.com> 20 de fevereiro de 2024 òs 20:31
Para; CÂMARA LICITAÇÃO <llcitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Prezado Senhor Presidente, Jc^ Ribamar.

Venho por meio deste solicitar os dados Bancários, ou seja, números da agência e conta bancaria da Câmara
Municipal de Coelho Neto, para que possamos realizar o recolhimento de quantia a títub de garantia de proposb
(Caução) dos processos licitatóríos do nosso interesse.

Certo de vossa atenção, fico no aguardo.

Atenciosamente,
FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO
Sócio Administrador
FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)

CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaíl.com> 21 de fevereiro de 2024 às 09:01
Para: VIGOR MERCANTIL <ftcomerdoltda2@gmail.ccMO>

Prezados,

Em face do pedido, encaminho os dados bancários desta câmara municipal para os fins específicos e
previstos em edital da dispensa, não devendo ainda realizar quaisquer outras transferências diversas a
finalidade ali estabelecida.

Seguem os dados:
Agência: 1045-6
Conta Corrente 6175-1

BANCO DO BRASIL

CAMARA MUNICIAL DE COELHO NETO/MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

Atenciosamente,

Diretoria Administrativa
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

De: VIGOR MERCANTIL <ftcomercioltda2@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 20:31
Para: CÂMARA LICITAÇÃO <liGitaGaocamaracoelhoneto@hotmail.com>
Assunto:

n<Bxto das mensagens anteriores ocuAo)

lofl 21/02/2024,09:17
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/03/2024 17:51:11

Q

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FT COMERCIO LTDA

CNPJ: 37.675.040/0001-43

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP ■ Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



N» Q J5 /Ur>ÜCi

FILTROS APLICADOS:

Nom« íantl9B»<lo: FRANCISCO TEONES UDBO DE ALMEIOA FILMO

CFF/CNF) sancionada: AET.RSO.STS-TZ

Data da consulta: OS/03/202417:54:05

Data da última atuallzafSo: 03/2024 (Sistema Integrado de Regrstro do CEIS/CNEP-
CEIS) . 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP-Acordos de Leniência),
0^' '^Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 03/2024 (Sistema
In^^» de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 03/2024
(Oiârio Oficial dd União • CEAR

BnUHU OWj

Nenhum registro encontrado

«PJ/CPF SAMCUMDO HOM SAMONUM
tatlO/EHTIMK
SMOUHUSU

aiE«WHSAM(ll0
M(AKPUtlK*(iUlM
SANÇkO

WIHMIMU



N* OJ5PA

FLS:

ASS

Q

Q

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/03/2024 às 18:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 467.950.573-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica autornático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65E7.8848.6735.8520 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 05/03/2024 as 18:02:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO

CPF/CNPJ: 467.950.573-72

O Tribuna! de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta eertidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:06:54 do dia 05/03/2024, com validade de trinto dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?o=lNABÍLITADO:5

Código de controle da certidão: 5581050324180654

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO

CPF/CNPJ: 467.950.573-72

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:08:38 do dia 05/03/2024, com validade até o dia 04/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certldoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: sIWvwcdLcgUHIeivTGao

Qualquer rasurá ou emenda invalidará este documento.

1/1
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELI

FT COMERCIO EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:
FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO, BRASILEIRO CASADO(A). Comunhão Parcial,
EMPRESÁRIO, natural da cidade de Chapadinha- MA, data de nascimento 03/09/1973, portador da Carteira de
Identidade (RG): n" 0000099847930, expedida por SESP/MAem ̂ 3/0^2019 e CPF: n° 467 95^^
domiciliado na cidade de Coelho Neto - MA, na RUA JADEMIL GEDEON, n 10, BAIRRO SANTANA, CEP. 65620
000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, 1. CC):

CLÁUSULA 1-DO NOME EMPRESARIAL (ARI. 997, II eART.980-A §1-,CC) roMP^riAi wirnp
A empresa adotará como nome empresária!: FT COMERCIO EIRELI, e usará a expressão COMERCIAL VIGOR
como nome fantasia.

A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA COELHO NETO, n° 333, SUBSTACAO, Coelho Neto -
MA, CEP: 65620000.

CLÁUSULA 111 ■ DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômiGa:4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTIIOS
MINIMERCADOS.MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 4721-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
4722-9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES AÇOUGUES 4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 6619-3/02 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
6619-3/04 CAIXA ELETRÔNICOS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(âo) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4712-1/00
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTIIOS
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 4721-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
4722-9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES 4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 6619-3/02 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
6619-3/04 CAIXA ELETRÔNICOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
mlnimercados, mercearias e armazéns
CNAE N® 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE N® 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
CNAE N® 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
CNAE N® 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 6619-3/02 - Correspondentes de Instituições financeiras
CNAE N® 6619-3/04 - Caixas eletrônicos

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRfiZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n® 1.800/96)
A empresa Iniciará suas atividades em 03/07/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997. III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)em moeda corrente no Pais
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DÈ RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELI

FT COMERCIO EIRELI

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, 00)
A administração será exercida pelo titular FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO, que representará
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA Vli - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, 00)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrlmoniâl e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIU ■ DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § V 00 e art. 37, II da
Lei n** 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 1" CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLÁUSULA Xlll - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n** 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.
3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Coelho Neto - MA, 03 de julho de 2020

FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO

Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FT COMERCIO EIRELI consta assinado digitaimente por:

CPF Nome

46795057372 FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO

O

Q

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2020 SOB 21S00151708.

PROTOCOLO: 200473484 DE 10/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002883856. NIRE: 21600151708.

FT COMERCIO EIRELI

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 10/07/2020
https://www.empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à con^rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.675.040/0001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

10/07/2020

NOME EMPRESARIAL

FT COMERCIO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMERCIAL VIGOR

PORTE

ME

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *)
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas (Dispensada *)
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai (Dispensada *)
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
66.19-3-04 - Caixas eletrônicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206t2.; Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO "

AV COELHO NETO

NUMERO

333

COMPLEMENTO

CEP

65.620-000

BAIRROrtJISTRITO

SUBSTACAÕ
município

COELHO NETO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8188-9447

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/09/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de" 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/02/2024 às 12:44:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibiank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; FT COMERCIO LIDA
CNPJ: 37.675.040/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as coritribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:20:10 do dia 24/01/2024 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 22/07/2024.
Código de controle da certidão; 5E18.89D2.E0SA.B0CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/02/2024, 12:51 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOÍ/.BR}

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 37.675.040/0001-43

Código de Controle: 5E16.89D2.E06A.B0CE

Data da Emissão: 24/01/2024

Hora da Emissão: 15:20:10

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24/01/2024, com validade até 22/07/2024.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticídade/ConfIrmar)

https://solucoes.receita,fazenda.gov.br/Servicos/c»rtidaointernet/PJ/Autenticldade/Confirmar 1/1



05/03/2024, 18:13

FLS

ASS

Consulta Regularidade do Empregador
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O

O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.675.040/0001-43

FT COMERCIO LTDA

AV COELHO NETO / SUBSTACAO / COELHO NETO / MA / 65620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo dé Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;23/02/2024 a 23/03/2024

Certificação Número: 2024022308253562344452

Informação obtida em 05/03/2024 18:13:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifícaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes [ Início | V -1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

inscrição: 37.675.040/0001-43

Razão social: FT COMERCIO LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022308253562344452

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020403110587244312

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011608403025571150

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122803253549761128

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902493397821144

20/11/2023 20/11/2023 8 19/12/2023 2023112003541140753367

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110106262623978558

13/10/2023 13/10/2023 a 11/11/2023 2023101321001597297574

24/09/2023 24/09/2023 a 23/10/2023 2023092404541234985322

05/09/2023 05/09/2023 a 04/10/2023 2023090508534198371401

17/08/2023 17/08/2023 a 15/09/2023 2023081707514520223949

29/07/2023 29/07/2023 a 27/08/2023 2023072902500439622694

10/07/2023 10/07/2023 a 08/08/2023 2023071007151029492856

21/06/2023 21/06/2023 a 20/07/2023 2023062103331221764843

02/06/2023 02/06/2023 a 01/07/2023 2023060203225057934378

14/05/2023 14/05/2023 a 12/06/2023 2023051402512198632050

25/04/2023 25/04/2023 a 24/05/2023 2023042503281419741763

06/04/2023 06/04/2023 a 05/05/2023 2023040602513426394000

18/03/2023 18/03/2023 a 16/04/2023 2023031802555319373461

27/02/2023 27/02/2023 a 28/03/2023 2023022702404779356605

08/02/2023 08/02/2023 a 09/03/2023 2023020803145516738193

20/01/2023 20/01/2023 a 18/02/2023 2023012003314535018769

01/01/2023 01/01/2023 a 30/01/2023 2023010102445134052426

Resultado da consulta em 05/03/2024 18:13:44

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAXiHISTAS

Nomè: FT COMERCIO LTDA {MATRIZ E FILIAIS)'

CNPJ: 37.675.040/0001-43

Certidão n°: 11309154/2024

Expedição: 19/02/2024^ às 13:02:45
Validade: 17/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FT COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 37.675.040/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do. Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2Ò11 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa eiri relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada èm julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA
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Certidão: 005499/24 Data da 22/01/2024 09:15:40

Inscrição Estadual: 127663762 CPF/CNPJ:37675040000143

Razão Social: FT COMERCIO LTDA

Endereço: AVE COELHO NETO, 333 CEP: 65620000 - SUBSTACAO

O Telefone: (98)81889447 Município: COELHO NETO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da ieí n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a

242 da lei n^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

O
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/02/2024 12:57:08
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Resultado da Validação da Certidão NegatIvaOlvIdaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 005499/24

Data de Validade: 21/05/2024

Data de Emissão: 22/01/2024 09:15:40

Inscrição Estadual: 127663762
CPF/CNPJ: 37675040000143

Razão Social: FT COMERCIO LTOA

Q

Q

Descnvcivido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

sístemas.se^z.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidáoNegativaDividaAtiva/validacaoCertídaoNegativaDivídaAtlvaResuItado.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Ns Certidão: 027002/24 Data da 22/01/2024 09:15:13

Inscrição Estadual: 127663762 CPF/CNPJ:37675040000143

Razão Social: FT COMERCIO LTDA

Endereço: AVE COELHO NETO, 333 CEP: 65620000 - SUBSTACAO

O Telefone: (98)81889447 Município: COELHO NETO UF: MA

Q

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 19/02/2024 12:59:56
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Resultado da Valídaçlio da Certidão Negativa de Débito

CERTIDÃO VÁUDA!

H" da Certidão: 027002/24

Data de Validade: 21/05/2024

Data de Emissão: 22/01/2024 09:15:13

Inscrição Estadual: 127663762

CPF/CNP3: 37675040000143

Razão Social: FT COMERCIO LIDA

|_Nova_Co2si£tçJ_^w

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 5005-2005

sistemas.sefaz.ma.gov. br/ceítidoes/jsp/validacdoCertidaoNegativa/vaiidacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
SETOR TRIBUTÁRIO

PÇ QETULIÒ VARGAS, N" S/N - CENTRO
CNPJ:05281738000198

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
SETOR TRIBUTÁRIO da prefeitura fwlunícipal de COELHO NETO. a requerimento da pessoa

interessada FT COMERCIO EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários GND e CNDA com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 25/04^024, ressalvado o
direito da Fazenda fy/lunicipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou náo. constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

B^no:

Cidade:

002830

FT COMERCIO ElRÉU

AV COELHO NÊTO, 333

SUBESTAÇÃO

COELHO NETO-MA

RQ/Inscr. Estadual: 126511020

CPF/CNPJ; 37675040000143

Complern:

CEP: S5620000

{\—
T

Sérgio Ricardo Viana Bastos Portaria: ̂)6/2D22
^cratárlo Municipal de Plane]amento e Qe^o

Portaria (W6/2W2

Emissão: 26flí1/2024 08:58:12 Validade: 2S/04/2(e4

Número/Controle da Certidão: E77ABBA49AAC9B62

Usuário: ROMES

Praça Qepjjio Vargas, S/N, Centro I Fone: (98)34^1121
CNPJ: 05.281.738/M01* 98 - CEP: 65.62WKW - COELHO NETO-MA

«^mail: pmcn.g^lnatd€^ottnaj[.com
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Aamara Mtir^i^ tf« Cd^Neid/MA

A  rromiu::») im P»$oa Jur^ ile HMo pHvâdo fíiscma no it* 37^^/0001-4%
í»m sede na Aw^to Cô^ Neto, n« 33% bâlrm Stèsta^, Ci^ Neto. MÃ^ CEf: fô.62i[MW (KH-meto
do sôdo 9útmm^ o seidmr ftUMCiSCO mm tó^ 0£ ÁLMNOAfítHO, porf3d<»' da CarOüra áe
Id^itMmte m: n* dúGQOSmnn mvfm e n* 407.9^^73*7% no tõo de
mxmK<m

V mo ineni»-de IB ant» em trabalho noturno, per^oso ou Insalubre e rdh> empr^ menm^
de 10 di^ salvo m«iOr, a partir de 14 am», na condíç9o de aprendiz, nós termos do ar^ T,
XtOCUI, da COn^Uilcac^

2. NSo foi d^arada InldOnea, su^ensa, nem Impedida para {Idtar ou contratar cmn a Adm&iístraçSo
Pública de qualquer natureza e esfera governamental, e se compromete a comunicar ocorrência
de fatos supervenientes;

3. Nêo incorre nos impedimentos dè que trata o art 14 da lei n^ 14.133/2021;

4. Cunru}re as exigências de reserva de cargos para pessoa com dehdênda e para reabilitado da
Previdênda Sodal, previstas em lei e em ou^s normas especificas.

5. proposta econômica compreende a íntegralldáde dós custos para atendimento dos díreitc»
trabalhistas assegurados na Constituição federal, nas leis trabalhistas, rias normas Irifralegals, nas

convença coletivas de trabalho e nos termos de aJustárhèritO dè coiidútà vigentes na data de
entrega das propostas; e

6. Conhecemos o objeto e os termos constantes no AVISp DE DISPENSA ELETHâNiCA N9,pl3/2024-
^t>cesso Administrativo Nè 014/2024 é seu{s) ANEXOS e do Regulamento bem Como temos todas

as condições de cumprir as exigêndas ali cOnttdás no que concerne à apresentado de
documentação pára fim de habIlitaçSo.

Por ser verdade adiria a presente.

coelho Neto - MA, 07 de março de 2024.

FRANCISCO TIONES lOBO DE ALMEIDA FILHC^
$úCIoAdmlRÍ$tiador *37,675.040/0001- )

RQ! 0000099847930 SE$P/MA |j,8c ggt,; 12.766.376-2
ePF! 467.950.573-72 FT COMERCIO EIREL! MS

Av. Coelho Neto,s/ti^
SubstaçãoCEP:64.0ííO-240

^  t Coelho NêtO"MA I
FT CÓMERGÍOILTOA CNPJ n» 37,675.040/0001^

Avenida Coelho Neto^ li^ 333, bairro Substação, Coelho Neto - MA, CBP; 65.620^00
.■

Digitalizado com CamScanner



19/02/2024. 12:55 Consulta SINTEGRA/ ICMS

>1» 045

íiÊíilàUi

c

R«sulUdo da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 37.675.040/0001-43 Inscrição Estadual: 12.766376-2

RazSo Social: FT COMERCIO LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE COELHO NETO

Número: 333 Complemento:

Bairro: SUBSTACAO

Município: COELHO NETO UF: MA

CEP: 65620000 DDD: Telefone: 81869447

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:

4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AÜMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

' CNAEs Secundários

I
' Código : Descrição CNAE

4722901 : COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

6619304 : CAIXAS ELETRÔNICOS

4724500 ; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4744099 I COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

6619302 ! CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
4721103 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4723700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 16/11/2023

O

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE'sj: 26/09/2022 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 26/07/2022,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 19/02/2024

Número da Consulta:

Nova CoriSiiita | ín-pr.itn

OesenvQlvido aein Sefaj/COTEC - 200S-2012

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSinteg ra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



FT COMERCIO LTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0001-43
NIRE: 21600151708

AV.COELHO NETO N5,333 -SUBSTAÇAO

COELHO NETO -MA

CEP 65620-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

ATIVO

Circulante

PAU' J JTf

AS8

Página 1 de 5

Disponibilidades

Contas A Receber

Estoques

Impostos A Recuperar

IR E Contr Social Diferidos

Fundos De Recebíveis

Desp. Antecipadas

Outros

TOTAL ATIVO CIRCULANTE

125.613,49

118.677,43

109.629,78

0,00

0,00

0,00

5.213,40

213,27

359.347,37

NAO CIRCULANTE

Realizável A Longo Prazo

Contas A Receber

IR E Cont Social Deferidos

Impostos A Recuperar

Depósitos Judiciais

TOTAL DO REAL LP

95.690,45

Ó,00
11.269,70

0,00

106.960,15

O

PERMANENTE

Investimentos

Imobilizados

Outros

TOTAL DO AT PERMANENTE

110.616,32

85.698,70

5.319,99

201.635,01

TOTAL DO ATIVOS 667.942,53

Coelho Neto - MA 13, de Janeiro de 2023

Francisco Teones Lobo de Almeida Filho

Titular

CPF: 467.950.573-72

Hercilio Maciel Ribeiro

Contador

CRC MA 012189
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FT COMERCIOLTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0001-43

NIRE: 21600151708

AV. COELHO NETO N&,333 -SUBSTAÇAO

COELHO NETO -MA

CEP 65620-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

Página 2 de 5
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PASSIVO

Circulante

Fornecedores

Financiamentos

Salário e Contribuições Social

Prov P/IR e Contr Social
Financiamentos Compra Imóveis

Alugueis a Pagar
Dividendos e Jrs 3/ Cap Próprio

Outras Obrigações

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE

NÃO CIRCULANTE

Exlgíve! a longo prazo

Financiamento

Imp e Contr Recolher

Prov P/Contingenciais
TOTAL EXIG PL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PL

Capital Social

Reservas De Capital

Lucro Liquido do Exercido

TOTAL PL

TOTAL PASSIVO PL

100.767,65

40.918.31

14.310,00

6.520,35

0,00

0,00

1.312,33

890,40

164.719,35

45.915,33

6.548,72

0.00

52.464,05

110.000,00

0,00

340.759,13

450.759,13

667.942.53

Coelho Neto - MA 13, de Janeiro de 2023

Francisco Teones Lobo de Almeida Filho

Titular

CPF: 467.950.573-72

Herciliü Maciel Ribeiro

Contador

CRC MA 012189



PAU' ü IJ?
FLS=

ASS. .

Página 3 de 5

FT COMERCIOLTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0001-43

NIRE;21600151708

AV.COELHO NETO N3,333 -SUBSTAÇAO

COELHO NETO -MA

CEP 65620-000

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXECICIO PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO, 2022

O

Q

(+) Receita Bruta De Venda 1.608.581,87

(-) Imposto S/Vendas (Icms e Simples Nacional) -108.772,36

{=) RECEITA LIQUIDA DE VENDAS 1.499.809,51

(-) Custos Dos Produtos E Mercadorias Vendidas 1.046.007,30

(=) LUCRO BRUTO 453.802,21

(-) Despesas Com Vendas 2.612,40

(-) Despesas Gerais E Administrativas 85.860,00

(-) Impostos E Taxas 5.612,67

(-) Despesas Com Depreciações E Amortizações 16.915,97

(+) Equivalência Patrimonial 0,00

(+) Outras Receitas (Desp) Operacionais Líquidas 0,00

(+)Receitas Financeiras 5.950,87

(-) Despesas Financeiras 980,30

(=) LUCRO OPERACIONAL 347.771,74

Receitas Não Operacionais Líquidas 3.677.15

(=) LUCRO ANTES DO IMP E CONTR SOCIAL 351.448,89

(-) Imp De Renda e Contr Social Corrente 0,00

(-) Imp De Renda e Contr Social Diferido 0,00

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DA PARTADM 351.448,89

(-) Participação Dos Funcionários No LL 10.689,76

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 340.759,13

Coelho Neto - MA 13, de Janeiro de 2023

Francisco Teones Lobo de Almeida Filho Hercilio Maciel Ribeiro

Titular Contador

CPF: 467.950.573-72 CRC MA 012189

\
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FT COMERCIO LTDA

CNPJ/MF 37.675.040/0001-43

NIRE: 21600151708

Av.Coelho Neto 333 Substaçao
COELHO NETO -MA

CEP.65620-000

"ANALISE ECONOMICO- FINANCEIRA"

Q

índices mínimos aceitáveis

a) ILC- índice de Liquidez Correntes= 5,05>a 1.00
b) ILG- índice de Liquidez Geral=5,05 > al,00

c) IGE- índice de Endividamento Geral= 0,80 < a 0,50

FORMULA PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

N" DENOMINAÇÃO FÓRMULA ÍNDICE

01 Liquidez Corrente ILC = (AC/PC) = 359.347,37/164.719,35= 2.18

02 Liquidez Geral ILG =(AC+ARLP)/(PC+PELP) = 359.347,37+106.960,15/164.719,35+52.464,05=2.14

03 Endividamanto Geral IEG= (PC+PELP}/AT = 164.719,35+.450.759,13/667.942,53= 0,92

04 ISG Isovencia Geral ISG =( AT)/PC+PELP = 359.347,37/164.719,35+450.759,13= 0,58

IDENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FÓRMULAS

AC Ativo Circulante

ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo

AP Ativo Permanente

PC Passivo Circulante

PELP Passivo Exigível a Longo Prazo

AT Ativo Total

ISG Sovencia GeralQ

Coelho Neto - MA 13, de Janeiro de 2023

Francisco Teones Lobo de Almeida Filho

Titular

CPF: 467.950.573-72

Hercilio Maciel Ribeiro

Contador

CRC MA 012189



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FT COMERCIO LIDA consta assinado digitalmente por:

Página 5 de 5
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CPF/CNPJ Nome

02034297377 HERCILIO MACIEL RIBEIRO

46795057372 FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO

O

Q

JUCEMA

CERTIPICO O REGISTRO EH 17/01/2023 15:37 SOB B* 20230071613.
PROTOCOLO: 230071813 DE 17/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300655899. CBPJ DA SEDE: 37675040000143.
BIRE: 21600151708. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/01/2023.
FT COMERCIO LTDA

CARLOS ABDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÃRIO-OERAL

WWW.empresafacil.na.gov.br

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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^CRCMA
CC^^SaK) REGIONAL DE CONTABUIADE

DOMW^ANKÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissiona! identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME .: HERCILIO MACIEL RIBEIRO

REGISTRO .. : MA-012189/O-6

CATEGORIA .. : CONTADOR

CPF. .  : '*T342.973-**

Q

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 20/02/2024 as 15:26:16.
Válido até: 20/05/2024.

Código de Controle: 543322.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutblank 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

2* Vara da Comarca de Coelho Neto

CERTJUDONE-2VCN - 32024

Código de validação: 63B81BE805

Número da guia: 24052401001702680.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,

4 .i Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação
^ Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição,

Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro
do ano de dois mil (2000) até a presente data, constatei NAO EXISTIR distribuição de
AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO FISCAL JUDICIAL
ou EXTRAJUDICIAL, em desfavor de FT COMERCIO EIRELI, Nome de Fantasia:
COMERCIAL VIGOR, inscrita no CNPJ 37.675.040/0001-43, Inscrição Estadual:
126511020, estabelecida a Av. Coelho Neto, s/n°, Bairro Substação, nesta cidade de
Coelho Neto - MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a
únical existente na Comarca de Coelho Neto, que abrange os Termos Judiciários de
Afonso Cunha e Duque Bacelar, cidades do Estado do Maranhão. O referido é verdade
e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secr^ria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "José Vera-Cruz Santana", aos HHHB, nesta cidade de Coelho
Neto, Estado do Maranhão. Eu, João Paulo Gomes Diolindo, Distribuidor Judicial,
mat. 113316. consultei, digitei e assino.

Q

OBSERVAÇÃO:
Período da Pesquisa: 10 anos
Pesquisa nos Sistemas THEMXSP6 e PJE

CERTJUD0NE-2VCN - 32024 / Código; 63B81BE805
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsctenfe
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedorla Geral da Justiça
2' Vara da Comarca de Coelho Neto

JOÃO PAULO GOMES DIOLINDO
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo

2® Vara da Comarca de Coelho Neto

Matrícula 113316

Documento assinado. COELHO NETO. 29/01/2024 15:31 (JOÂO PAULO GOMES DIOLINDO)

u

CERTJUD0NE-2VCN - 32024 / Código: 63B81BE805

Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Validação - Digidoc

::Dígídoc:
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Este documento correaponde a este código de vaHdaçio | CERTJUDONE-ZVCN -32024: S3BS18ES0S).
K

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: Código

CERTJUD0NE-2VCN • 32024

de Validação:

63B81BE805 Validar Documenfo

"1 !
í Baixa' Original j ^'isualizar Original j

Assinaturas

Signatário

JOAO PAULO GOMES DIOLINDO

Clique para visualizar o arquivo

Dsta de assinatura

29/01/2024 15:31

Status do documento

RECEBIDO

i Ncva consulta

Tribunal de Jusbçe da UararrhSo • Poder JudiciÂria do Estado do MarannSo

https://digidoc.tjma.jus.br/digidoc/VerificacaoAction.posVerificacaoDocAdm.mtw 1/1



ATÜSTADO DIICAPACIDADK TfXrNICA

O

Aluíamos jw 0s devidos fins de dircilo qm a mpmm Ff CO^tòtCIO LTfM
(TOM^aAt VIGOR), in^iã m tfmMSMWmUh e^kteJa na^Av.
Crnm K'efo. 335, bato Sid>c^o/)fâ tídtó dê Çoeto Keto, atodo do UssmMô, foi
fonj<^^ra de priNÍitós de boa ̂llífede à Ctoarí rtunicipal dê C^lbo Nelo-Ma, OÍ?S
sob o n® ^719.540/ÍMM)1»(N3, c jez çol^i ,totro fe ^pccificoçõi^ tócuicas
eslabelcddas, com fomecimento Mafóriêis de GêiWr^ Alimentício, através do Contrato
ti'<llO^023,PAhn0IO/2023eDir ^ ^ ^
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o

fielmente com sufi dbH^^^nada

CoélhOiNeto-Ma, 20!^'r6Veietode 2024
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 014/2024

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - Lote -1 Aquisição de Gêneros Alimentidos. para atender as necessidades da Câmara Munidpal de Coelho Neto/MA.
- Quantidade: 1 Unittede - Valor Refer^cia: 50.777.76

Fornecedor

FT COMEROO LTDA {37.675-04Qy0001-43)

VatorTrM

Adjudcaúoem: 12/03^2024-09:44:15-Pw: Jose Ribamar 50.395,18
<ks S»>tDS Juntes

Júnior

aaeCornp^ente

rif A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:i!fv3Maarquwo.porta!decompraspublioas com br
COi^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 12/03/2024 às 09:46:07.
PUSUCAS Código veri^dor: 82DBEP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 014/2024

Resultado da Homologação

0001 - Lote -1 Aquisição de Gènwt>s Mimenticios, para atender as necessidades da Câmara Munidp^ de Coelho N^oAMA. -
Unidade: Unictede - Valor Refetânda: 50.777,76

Formcaâor

FT COMEROO LIDA

Modeto

NiC

Qumtidade

1 Unidacie

V^Rnal

50395,18

VatorTi^

50 386,18

SiUiaçfe

hlomotogado em
12«)3/2024(»:d4 23

Por Jose Ribamar dos

Santos Ahres Jurèor

i
R!t>amd\dos Santo^ Atves Junor

Corr^etanta

e  ̂ aiienlicidade do documento pode ser verificada no site https /Arafidaarqurvo.portaidecompraspublicas.com.bfCOMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Cwniwas PúWcas em 12f03i2024 ás 09 46 OB
. PUBLICAS Código verificador 82OBF0
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE UCITAÇÃO

Dispensa de ücitaçâo n® 014/2024

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros /Viimentícios. para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/M^.

Assunto: Justificativa do Preço e Razão de Escolha (Art. 72, incisos VI e \1I da Lei Federal

14.133/2021)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

O

A aquisição da solução por meio Dispensa de lici^ção, justifíca-se por ter o valor estimado

abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação

vigente.

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, no sentido de atender as necessidades precípuas
incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita atender determinadas demandas de
Gêneros Mimentícios, nas atividades e programações desta Casa legislativa, contudo os produtos
ora solicifâdos são essenciais para o funcionamento das dependências do prédio sede.

Importante ressaltar que a presente aquisição e de suma importância tendo em vista que

são de uso contínuo e essenciais para o andamento dos serviços internos de forma adequada e

satisfatória.

A contratação em vista faz-se necessária para atender a reuniões diárias que serão realizadas

por esta casa. Também se justifica a contratação para atendimento à cantina da Câmara

Municipal, já que depende desta contratação o fornecimento diário de café e insumos aos

servidores, vereadores e visitantes desta casa.

Assim, atendendo dessa forma o princípio da economicidade e demais princípios aos quais

vinculam a Administração Pública, conforme especificações e quantidades estimadas constantes

neste termo de referência.

Diante do exposto, vemos a importância da aquisição dos itens solicitados considerando
ainda, que é dever desta Casa I^egislativa desenvolver um trabalho de forma satisfatório, por meio
de serviços e outras atividades desempenhadas, nas quais se faz necessário a aquisição do objeto

do presente tenno, o qual justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas desta

Câmara Municipal.

II - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro j CEP 65.620-000 { CNPJ; 06.779.540/0001-00 i Telefone; (98)3473-3187
E-malí: camafamitfiicipalcn8@gmaH.com
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III - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatonamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a
proposto mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do iàrtigo 37 da CF/1988:

(•■•)
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n*^ 14.133 de l''
de abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantojosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das
funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as
Dispensas de Licitações e a Inexágibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021, onde se verifica
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"x\rt. 75. E dispensável a licitação:

a
II - para contrrtoção que envolva valores inferiores a RS 50.000.00
(cinqüenta mil reaisl. no caso de outros serviços e compras: íTõde
Decreto n" 11.87L de 2023) Vigência"

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone: (98)3473-3187

E-mait: caniaramiBik}palcn8g^£maÍl.com
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IV - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE
FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 72 da Lei Federal n" 14.133/2021:

72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que de^•e^á ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta 1.^-i:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessána;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

Os atos em que se verifique a dispensa de liatações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este prindpio.
Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o
retendo ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos VI e VII, do art. 72 da Lei Federal

14.133/2021, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de
eventual tragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a junsprudência recomendam que nas compras deverão serem
observadas as quantidades a serem adquiridas em ftinção do consumo estimado. Portanto, deve
haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve
observar o princípio da anualidade do orçamento. não pode o agenfá púbÜco justificar o
fraáonamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercido, sob modalidade de ãdiaçao
itijerior aquela exigida pelo total da depesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento" -
Manuiü TCU.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk) Branco, s/n? - Bairro Centro | CEP 6S.620-000 1 CNPJ; 06.779.54O/0OQ1-OO i Tetefone: (98)3473-3187

E-^nail: camaramunictpaicn8@gmaH.com
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A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma
a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da

impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.
Nesse mesmo sentido, o art. S"' da Lei Federal n° 14.133/2021, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à

seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao
atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento liatatório, fradonando
as despesas, Jorge üK^ses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação,
páginas 154/159, 5a edição. Editora Brasília jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as
União, de que: "Oparcelamento de despesa, quer com o oí^etim de evitar modalidade mais ampla de ãdtação,
quer com o de possibiktar-lhe a dispensa, constitui infração kgaV (...) e também o TCU firmou
entendimento de que compras demm ser estimadas para todo o exercido e há de ser preservada a
modalidade corretapara o ol^etú total, que (gruparia todos os iíenr.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações
e Contratos — Orientações Básicas, Brasília:

"E vedado o ftadonamento de despesa para adoção de dispensa de
licitação ou modalid^e de licitação menos rigorosa que a determinada
para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se

ffacionamento refere-se a despesa".

" Atente para o fato de que, atinando o limite legalmente fixado para
dispensa de licitação, as demais contratações para serviços da mesma
natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de certame
licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de despesa". Acórdão
73/2003 — Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo
o exercício, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie,
cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-
las e evitar a fuga da modalidade Hcitatória prevista no regulamento
própno por fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 - Pnmeira
Câmara.

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

O fornecedor/prestador fora selecionado pois é do ramo pertinente ao objeto demandado,
apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participiiram da disputa eletrônica, o que

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n9 - Bainro Centro | CEP 55.620-000 f CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mall: camaramunkjpajg-iS^gmail.com
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caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local, atendendo assim as
necessidades da Câmani Municipal.

VI - DAS COTAÇÕES

Adota-se nesta Câmara, em alguns casos pertinentes, de acordo com ító orientações do
TCü, que admite a utilização de propostas de preços obtidas em lojas virtuais na internet, bem
como propostas obtidas por consulta pessoal à loja física ou por telefone. Portana-TCU n®

318/2008; recomenda-se a consulta aos preços praticados em licitações realizadas em outros

órgãos da Administração Pública ou até mesmo em contratações pretéritas realizadas pela própria
Câmara.

As cotações foram realizadas nas empresas fornecedoras do objeto para pr^íação do

serviço com a qualidade recomendada, justificando os preços praticados por demais

consumidores.

VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço supracitado é o praticado no mercado pela prestadora de serviço. Portanto pode
ser justificado, conforme orientação do Tribunal de Contas da üniào, senão vejamos:

"adotar como regra a realização de coleta de preços n-^ contratações de

serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24,

inciso ÍI, da lei n. 8.666/93" (D^isão no 678/95- TCU-Plenário, Rei.

Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).

No caso em qu^tâo verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitação.

VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contrafação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação esfâbelecidos no art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n"" 8.666,

de 1993) e constitucional (art. 195, § 3®, da CF) de que nas licitações
públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatóna a
comprovação por parte da empresa contratada de: Certidão Negativa de
Débito (INSS - art. 47, inciso 1, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991):
Certidão Ne^tiva de Débitos de Tributos e Contribuições Federais

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n§ - Bain"© Centro \ CEP 65.620-000 t CNPJ: 06.779.540/0001-00 i Telefone: (98)3473-3187
E-mail: camafamunicipBicnS^Email.com
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(SRF-IN no 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF)
(art. 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal.

IX - DA MINUTA CONTRATO

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe,
definindo claramente as obrigações das partes, definidos no contrato. Os requisitos básicos dos

contratos administrativos estão elencados no artigo 92 da Lei Federal n'' 14.133/2021.

X-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de objeto similar, podendo a administração contratar sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o credor referido, relativamente ao

objeto em questão, é decisão discricionária do Presidente da Câmara optar pela contratação ou

não, ímte a criteriosa análise da Controladoria Interna e .\ssessoria Jurídica de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Coelho Neto (VL^), 12 de março de 2024.

Iva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro \ CEP 65.6204)00 ( CNPJ: 06.779.540/0001-00 i Telefone: (98)3473-3187
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Dr. Pedro Alexandre Barradas Silva

Assessor Jurídico

Prezado Senhor.

#
Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo
Administrativo ii" 015/2024. que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica
para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, instruído com todos os

documentos pertinentes, para análise e emissão de Parecer jurídico Fmal da Dispensa de
Licitação, nos termos do art 72, inciso ÍIl da Lei Federal n® 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (AL^), 12 de março de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro \ CEP 65.520-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187
E-mait: camaramunlcÍpatcn8<g>gmail.com
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PARECER lURÍDlCO

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE; PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Análise e Emissão de Parecer Jurídico Final da Dispensa de Licitação n'^ 014/2024,

para contratação de pessoa jurídica para aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

I - RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio

da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a fase externa do Processo

Administrativo N® 015/2024 - Processo Dispensa de Licitação n^ 014/2024, o qual versa sobre

a contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de processo de

Dispensa de Licitação.

Após aprovação da fase interna do presente processo administrativo por esta Assessoria

Jurídica, a Comissão de Contratação da Câmara procedeu com a divulgação do aviso da dispensa

eletrônica, bem como a realização do procedimento via porta! de compras públicas, do qual

restou vencedora a empresa FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR), inscrita sob o CNP|

n®37.675.040/0001-43, com valor avençado de R$ 50.395,18 (cinqüenta mil, trezentos e

noventa e cinco reais, e dezoito centavos).

Encerrado o referido procedimento, as propostas de preços dos participantes interessados

e os documentos de habilitação da vencedora foram acostados aos autos, sendo submetidos à

apreciação desta Assessoria Jurídica, para parecer Final.

Em síntese, .i. o r.l.rnrio

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro ! CEP 65 620 000 1 CNP1:06.779.S40/0001-00 1 Teiefone. (98)3473-3187

ia «r ur..c, 1 .com
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Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob prisma

estritamente jurídico, nos termos do Art. 8-, §3° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos), nâo lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da

prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público

legalmente competente, e tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,

administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que a área responsável atente

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Passa-se. então, ao parecer opinatlvo.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n-. 14.133, de 1- de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a

licitação é dispensável, cujas hipóteses estão previstas no art. 75 da referida lei.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois

ou mais interessados, mas o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode

ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere

e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n-. 14.133/21, com atualização de valores

dada pelo DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a licitação será dispensável

quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906.02 fcinguenta e nove

mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um

procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato.

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e

simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
RuaRk>Branco,s/nS- BalrroCentro i CFP65620000 1 CNPJ;06 779,S40/0001 00 | Telefone (9813473-n87

E-mtll:
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Assim, a IN SEGES/ME N°. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma

eletrônica, de que trata a Lei n^. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a

finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

No caso em comento, observa-se que o procedimento eletrônico foi devidamente

realizado, com a regular publicação dos atos e participação das empresas interessadas, via

portal de compras públicas.

Diante da realização do procedimento, constatou-se enquanto vencedor do processo de

dispensa eletrônica a seguinte empresa: FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR), inscrita

^ sob o CNPJ nQ37.675.040/0001-43, com valor avençado de R$ 50.395,18 (cinqüenta mil,
trezentos e noventa e cinco reais, e dezoito centavos), conforme constante na Ata Final

juntada ao Processo.

Faz-se pertinente observar que o valor apresentado pela empresa está dentro do valor de

mercado, conforme demonstrado na pesquisa de preço.

Ato contínuo, nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem

o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no CAPÍTULO VI da Lei 14.133/21.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica

e regularidade fiscal, conforme documentação dos autos.

Esclarecidos tais pontos, passemos a conclusão.

III - CONCLUSÃO:

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa FT COMERCIO LTDA

(COMERCIAL VIGOR), inscrita sob o CNPJ nQ37.675.040/0001-43, com valor avençado de

R$ 50.395,18 (cinqüenta mil, trezentos e noventa e cinco reais, e dezoito centavos), pode

ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art.

75. inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
RuaRioBranco,s/nB- Bairro Centro i QPSS 620-000 1 CNPJ: 06.779.S40/0001-00 ] Telefone: (98)3475 3187

E-msil: ca ciaiâmuntCipa.cnS^^matl.çpfn
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para que se contrate de forma direta o presente serviço.

Dada à regularidade do certame, que foi realizado na modalidade dispensa de licitação

eletrônica, dando transparência, lisura, legalidade, modalidade e probidade ao processo, opina-

se pela HOMOLOGAÇÃO e PUBLICAÇÃO do procedimento, eis que preenche os requisitos

exigidos pela legislação aplicável, dando condição satisfatória ao regular prosseguimento da

contratação.

Portanto este é o parecer opinativo.

S.M.j

É o parecer.

Coelho Neto/MA, 12 de março de 2024.

DASS

Assessor Jurídico
OAB/MA 8.702

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/ní-Bairro Centro i CEP 65,620 000 1 C^JP) O6.779,WO/0ODl-0O | Telefone; Í98}3473-3187

E-mail;
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PORTARIA N° 039/2023-GAB/PRES

Coelho Neío(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e
dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII, do

Regimento Interno,

RESOLVE:

Art 1®. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo, especialidade ADVOGADO

do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SILVA, CPF
t*q^ 004.497.813-80, inscrito na OAB/MA n°8.702, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês

de Janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ AL VES JÚNIOR

PRÉSJDEP4TÈ DA CÂMARA MUNICIPAL

ED. VEREADOR DtANCISCO FERREIRA

nua RtoBranco, S/V • Cwiro/CEP 6S 670 000/CM») fX» 77'i S4(i/rK*)J ÜO/ THpfofM-ü: (9»)347Ma62/ J4731308

camafcogmontoghotmatt.com
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PORTARU NO 034/2023.GAB/PRES

Kfk1rf%i\M A\ íitr\ «IaA >• AAV JlWkAAW«« M %Í15

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
Indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII. do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR para o Cargo em Técnico
Legislativo, especialidade; ASSISTENTE
TW^TCT A'i*i /4a Daí4ov* T ^

W* • A * ♦ X„||7 SAW ^ ^^ V 4'X W\\A/

Sr(a). JKFFKRSnN Cn.'ÍTA SILVA, CPF n»
031,142.613-10, com as atribuições inerentes ao
carço.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ino de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
ic UA muíNíl^ii^aí..

PORTARU N» 038/2023-GAB/PRES

Coelho NetolMA), 02 de ianelro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRFRTDFNTF DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO do Poder Legislativo Municipal,
0(a) Sr(a). NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF n®
601.626.823-92, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se. as disposições em
contrárin

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de doi.'í mil e vintj» e três

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1»/>1>TAt>TA A'9nr>A^-> r> AT>nnmJ7G

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas lortair o Ho arirtr/ln nnty] >-> ai-f- 10

inciso XTTL dn Regimento Ini^emo,

RESOLVE;

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo,
especialidade ADVOGADO do Poder Legislativo
Muíiicípai, oía) Sría). PEDRO ALEXANDRE
BARRADAS SILVA, CPF n®. 004.497.813-80, inscrito
na OAB/MA n®8.702, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

PrQÍ»itur% At» Coolko N«to - MA. P«r»ç« OMúlio VwrgM, O/M , Csntro, Profoito Bruno Jooó Almeid» o Cilmi
Tara cons-ahar a veracádado da pubüoaçào SMinit hUpa://dtfui.i,L>e}liuuelu.ma.yuv.bi/diaiiuun«.l(tl/4i5

Edição no n'914/2023



Página 4 Diário Oficial Eletrônico Edição n® 914/2023 Pub

PA N» n -f -5
FLS:_ ^è/1

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CA^ÁAFA MUNICIPAL •

PORTARIA MB 040/2023-GÂB/FRES

Coelho M®to(MAL 02 d® Janeiso de 2023.

"Dispõe sobre a nomeaçáo do servidor gue abaixo
indica e dá outras providências.''

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO. Estado dn Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIXI, do Regimento Interno,

RESOLVE;

Q?.
I  -• 1:r-íLíiviiíAK pãxâ O Cãxyü ôiii Auxiliar

Legislativo, especialidade VIGIA do Poder Legislativo
Municipal. o(a) Sr(a). WARLEN ARAÚJO SANTOS,
CPF qb 516.324.973-87, com as atribuições inerentes
ao cárcro.

Legislativo, especialidade: VIGIA, do Poder
T  r— T'nT?T'yrs-fcT. r\n
jLicyiâxauvu i*iumv/ipaL, u\a> ULU

/-»T TTrtJTTí A /->T>T7 —O r» n n 4AK n o (\n
01.IA V j.iAAvn, 0'rx- xi- ffau,'*t\J,^QO-VV, LUili dü

atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, an.s dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA m 042/2023.GAB/PRES

Coelho NetoíMÃh ̂ 2 dejameiro de 21023,

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:.

Q
ÍMÍUU^IMJX UKJO ■apUNXC/OALrViíO jÜlViUK

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA NS 041/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de Janeiro de 2023,

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
Indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso Xin, da Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR para o Cargo em Auxiliar

iMUivin>iiv para o *^argo em AuxuiarAiT. 12.
Legislativo, especialidade: AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, do Poder Legislativo Municipal, o{a) Sr(a).
RENATO DE LIMA SILVA, CPF 601.482.043-41,
com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 22. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAM.4R DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Preieitura Munidpai de Coelho Neto • "MÁ. Praça (ietuiio Varc^. S/N. Centro. Preíeíto Bruno José Almeida © Silva
Para conaultar a veracidade da publicação acccco ht^!W/dom.coclboncto.ma.govd)r/âioríooficiol/41B

Edição no ii*914/2023
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Assessoría de Controle Interno

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessona os autos do Processo

Administrativo n° 015/2024. que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica

para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, instruído com todos os

documentos pertinentes, juntamente com a minuta de contrato, e Parecer Jurídico, para
análise e emissão de Parecer técnico da Dispensa de lãcitaçào, nos termos do art 72,
inciso ITI da L^i Federal 11° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 13 de março de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk> Branco, s/n? - Bairro Centro t CEP 65.620-000 \ CNPi: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-malh camãramunic{palcn8g>gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 015/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2024

UNIDADE EMITENTE: CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRAÇÃO
015/2024 - ASSUNTO GERAL:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO/MA. INTERESSADO: DIRETORIA

ADMINISTRATIVA. ANÁLISE PELO
CONTROLE INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO-MA:

REGULAR.

I-RELATÓRIO

U

Vem a esta Controladoria Geral do Município o Processo Administrativo rf 015/2024,

interessado: Diretoria Administrativa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 014/2024. para exame dos aspectos técnicos e

formais.

Assim sendo, o Órg^ de Controle Interno da Câmara Municipal de Coelho Neto,

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, apresenta a análise e a

respectiva manifestação, conforme a seguir.

n-ANALISE

A análise realizada por esta unidade, visa o controle e verificação da formalização dos

atos. Assim, o aludido processo cncontra-sc instruído com as peças listadas na seção

Formalização.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: {98)3473-3187
E-m«Í: camaramunicipaicn8(ygmaii.com
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II.I - FORMALIZAÇÃO

U

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com

análise realizada por esta Contrcladoria embasada no art. 75, inciso II, da Lei n® 14.133/2021,

Decreto Municipal n" 086/2023 e Portaria Legislativa n" Í51/2023-GAB/PRES;

•  Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado sob o número 015/2024 em 12 de janeiro de 2024;

• Ato de nomeação da Diretora Administrativa (Portaria 036/2023):

•  Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitação feita pela Diretoria

Administrativa, contendo a justificativa para a contratação, a especificação do

objeto e quantidades demandadas em 12 de janeiro de 2024;

Documento de Oficialização da D^anda (DOD) em 10 de janeiro de 2024;

Termo dc Referência cm 10 dc janeiro de 2024;

Despacho - Presidência a Diretoria Administrativa em 15 de janeiro de 2024;

Solicitação de pesquisa de mercado em 16 de janeiro de 2024;

Emails enviados;

Despacho da Diretoria Administrativa para a Presidência em 08 de fevereiro de

2024;

Emails recebidos:

Orçamentos dc fornecedores do ramo;

Planilha média orçamentária em 08 de fevereiro de 2024;

Despacho à Contabilidade com solicitação de dotação orçamentária em de

fevereiro de 2024;

Declaração de Dot^ào e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro em 19

de fevereiro de 2024;

Portaria n" 066/2023-GAB/PRES - Nomeação Contador;

Despacho da Contabilidade à Pr^idência em 19 de fevereiro de 2024:

Declaração do Ordenador de Despesas em 21 de fevereiro de 2024;

Declaração de adequação orçamentária e financeira em 21 de fevereiro de 2024:

Aprovação do Termo de Referência em 21 de fevereiro de 2024;

Autorização dc Dispensa dc Licitação cm 21 dc fevereiro dc 2024;

Autuação do Processo em 26 de fevereiro de 2024;

Despacho do Edital dc Dispensa Eletrônica n° 014/2024 à Asscssoria Jurídica

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rto Branco, s/n9 - Bairro Centro | CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-318?
E-maii: carnararnunicipalcn8tg>grTiail.çom
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análise e emissão de Parecer em 26 de fevereiro de 2024;

Parecer Jurídico em 26 de fevereiro de 2024;

Portoria de nomeação n" 039/2G23-GAB/PRES — analista legisiativo-advogado;

Despacho à Comissão de Contratação;

Aviso de Dispensa Eletrônica n^ 0Í4/2024/CMCN;

Publicação do Aviso dc Dispensa Eletrônica n® 014/2024/CMCN;

Portaria n® 021/2024 - Comissão de Contratação;

Ata Final - Dispensa Eletrônica n" 014/2024;

Ata de Propostas -- Dispensa Eletrônica n® 014/2024;

Ata de Propostas Readequadas - Dispensa Eletrônica n® 014/2024;

Vencedores do Processo - Dispensa Eletrônica n® 014/2024;

Ranking do Processo - Dispensa Eletrônica n° 014/2024;

Documentos de habilitação e regularidade fiscal/trabalhista da empresa vencedora:

FT COMERCIO LTDA CNPJ 37.675.040/0001-Í3;

Termo de Adjudicação - Dispensa Eletrônica n® 014/2024;

Termo de Homologação - Dispensa Eletrônica n° 014/2024;

Justificativa de contratação via dispensa de licitação em 12 de março de 2024;

Solicitação de análise e parecer jurídico em 12 de março de 2024;

Parecer Jurídico Conclusivo em 12 de março de 2024;

Portaria de nomeação n® 039/2023-GAB/PRES - analista legisiativo-advogado;

Solicitação dc análise c emissão dc parecer técnico do Controle Interno cm 13 dc

março de 2024:

III-CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, à luz da lei vigente, manifesto pela regularidade processual

da contiataçao em teia. por dispensa de licitação na forma eletrônica, opinando favoravelmente a

ratificação da presente contrat^ão.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade

fiscal/trabalhista que estejam vencidas no futuro e eventual ato de celebração de contrato advindo

da contratação cm tela c que atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações dc

praxe, inclusive nos meios de transparência municipal, PNCP c TCE/MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro j CEP 65.6204)00 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone: (98}3473-3187
E-mal: can-)aramu?i!cigakr'S@gn-iai!.com
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É O padecer, salvo melhor iuízo.

Coelho Neto/MA, 13 de março de 2024.

\akíníí\hí''FLufirió^ Sousa
Controlador Interno

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
'Portaria n'' Í79/2023/GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n^ - Bairro Centro j CEP 6S.620-Q00 ] CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187
E-raail: camaramtffilciDalcn8iggman.com
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PORTARIA N« 179/2023-6AB/PRES

Coelho Neto(MA), 03 de julho de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá

outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIH, do Regimento interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Analista Legislativo, especiaíidade: CONTROLADOR
INTERNO, do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). MAXMILLER RUFINO DE SOUSA, CPF n®.
026.973.143-18, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vefôadores de Coelho Neto-MA, aos três dias do mês de julho

do ano de dois mil e vinte e três.

JO$É RIBAMÁ^OS SÂNTOS ALVES JÚNIOR
ESIDENTBBA CÂMARA MUNICIPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

ftua Rk) Branco, s/n® - Bairro Centro 1 CEP 65.620'000 j CNPJ: 06.779.540/0001-001 Tetefone: (98(3473-3107
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devendo, pottanto, ser absolutamente DESCONSIDERADA para todos
os efeitos legais.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por. ANA CAROl/A/E BLAMÍRES BATALHA
Código identificador 19255b6b2fa89be02b825602d6639135

PORTARIA m 167/2023

PORTARU m 167/2023.

Coelho Neto (MA), 03 de julho de 2023.

"OIspõe sobre a exoneração do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNIQPAL DE COELHO NETO. Estado
o^Maranhào, no uso das atribuições legais e de acordo com o art. 19.

o XHI, Regimento interno, etc.,.

' OLVE:

Art. 1». Fica exonerado o(aj Sr(a). SARA TEIXEIRA DE SOUSA CPF ns

621.125.723-69, do cargo de ASSESSORA ADMINISTRATIVA da
Câmara Municipal de Coelho Neto, MA.

Art. 28. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as deposições em contrário.

Publique-se. registre-se, cumpre-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto, MA,
aos trés dias do mês de julho, do ano de dois mil e vinte três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PA N®

Publicado por ANA CAHOUNE BLAMIRÊS BATALHA

Código identífícadon 3bl248e6254bffc254ec9ddfc63b65i8

PORTARIA Í79/2023-GÂB./PRES

PORTARIA NB 179y2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 03 de julho de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art
19, inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. XB. NOMEAR para o Cargo em Analista Legislativo, especialidade:
CONTROLADOR INTERNO, do Poder Legislativo Municipal, ota) Sr{a).
MAXMILLER RUFINO DE SOUSA, CPF n». 026.973.143-lB. com as

atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2B. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA,

aos três dias do mês de julho do ano de dois mi! e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por ANA CAROUNE BLAMIRES BATALHA
Código identificador: ec8343e78ef23d01768ccc7d7aead4e€

PORTARIA NS 169/2023«GAB/PRSS

PORTARIA N9 169/2023-GAB/PRES

Coelho NetcíMA), 03 de juiho de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso xm. do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. IB. NOMEAR para o Cargo de Assessor Administrativo do Poder

Legislativo Municipal, o(a) Sr{a). RAIMUNDO ALLEX OUVEIRA CUNHA.
CPF n® 621.055.263-85. com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2B. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA.

aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e Xrks.

Publicado por ANA CAROUNE BLAMÍRES BATALHA
Código identificador 534ed4bb41b288c9f2e6252e39e42bcc

PORTARIA N? 181/2023-GAB/PRES

PORTARIA NB 181/2023-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 03 de julho de
2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
pfovidêndas."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art
19, inciso XHI, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. is. nomear para o Cargo de ASSESSOR ESPECIAL do Poder
Legislativo Municipal, o(a) 5r(a). SAMUEL GONÇALVES DOS SANTOS,
CPF n® 026.894.333-89, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2B. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA.

aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
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A Diretoria Administrativa

Sra. Joseane da Silva Ferreira

Prezada Senhora,

DESPACHO

♦
Cumprindo as atribuições do Controle Interno desta Câmara Municipal e a solicitação de

vossa senlioria, encaminho o parecer emitido anexado aos presentes autos do processo

administrativo n® 015/2024 para que dê prosseguimento regular aos trâmites

f

Coelho Neto/MA, 13 de tnarço de 2024

Controlador Inferno

Câmâi'a Municipal de Coelho Neto/MA
Portaria n® 179/2Ô23/GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 \ CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187
E-mall: camaramuniciDalcn8(g>tmaií.com
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de (Melho Neto/AL\

Para prosseguimento da presente contratação, de acordo com o Parecer da Assessoria

Jurídica e do Parecer técnico da Controladoria desta Câmara.

Coelho Neto (MA), 13 de março de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n** 036/2023

Diretora Administrativa

#

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro \ CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone; {98)3473-3187

E-mail: camafamtgitctpalcn8@gmail.com
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TERMO FINAL

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas
atribuições legais que são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei

Federal n° 14.133/2021, considerando as informações, documentos e pareceres

conclusivos exarados pela Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno

contidos nestes autos, ratifico o presente processo nos seguintes termos:

a) Processo Administrativo n** 015/2024

b) Dispensa de Licitação n*^ 014/2024

c) Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros

Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
d) Contratado: FT COMERCIO LIDA (COMERCIAL VIGOR), inscrito sob o

CNPJ sob o n° 37.675.040/0001-43

e) Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2024.

í) Valor total: R$ 50.395.18 (Cinqüenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e

dezoito centavos).

g) Item Orçamentário:

Orgào:01 - Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade; 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Esse termo se fundamenta no artigo 75, inciso II da Lei Federal tf 14.133/2021.

Sendo assim, autorizo a assinatura do TERMO DE CONTRATO, após a realização da
DESPESA com a emissão do respectivo EMPENHO.

Coelho Neto (MA), 13 de março de 2024.

José^bamar )àos Santos Alves Júnior
Presidente da iSâmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk) Branco. s/nS - Bairro Centro j CEP 65.620-000 [ CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: {98)3473-3187

E-mail: camar8mtgiic}pa}cn8#gmail.cofn
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/M.\, convoca a empresa FT COMERCIO LTDA
(COMERCIAL VIGOR), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.PJ sob o n°

37.675.040/(M)01-43, com sede na Av. Coelho Neto, n" 333, Substação, Coelho Neto -

NL\, para assinatura do Contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 014/2024.

referente a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros

Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA.

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Coelho Neto (MA), 13 de março de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

EO. VEREADOR FRANCÍSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro i CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 \ Telefone: {98)3473-3187

E-mall: camaramt^kipaicnSgEmail.com
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2024

Processo Administrativo n° 015/2024

Dispensa de Licitação n° 014/2024

CONITIATO ADMINISTRATIVO N" 015/2024 - DE, QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA FT COMERCIO LTDA,

NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.PJ. sob o n° 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,
inscrito no CPF n° 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa FT
COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR) , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
C.N.P.J sob o n° 37.675.040/0001-43, com sede na Av. Coelho Neto, n" 333, Substação, Coelho
Neto - MA, neste ato representada por seu representante legal Sr. Francisco Teones Lobo de

Almeida Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF n® 467.950.573-72, doravante denominada

CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO n° 015/2024 - DE, decorrente
da Dispensa de Licitação n" 014/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

015/2024, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 14.133/2021, em seu art. 75, inciso 11.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instnimento é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Gêneros
Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal do Coelho Neto/MA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2, São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO
2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo
de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187

E-nwll: camaramunlcipalcnSgPgmail.cotn
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2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em
desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 140,
§ r, da Lei n° 14.133/2021.
2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n° 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n°

14.133/2021.

Q 2.7. O objeto contratado será recebido:
2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências
contratuais, com fundamento no art. 140, inciso 11, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b", e § 3° da Lei n° 14.133/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de

referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a
data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6°,

inciso XXIII, ALÍNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço/ fornecimento

executado, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagaráà
CONTRATADA, o valor global de R$ 50.395,18 (Cinqüenta mil, trezentos e noventa e cinco
reais e dezoito centavos).

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

UNID QTD
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

ACHOCOLATADO 400G
CHOCOL^TT

O
UNO 400 R$ 4,46 R$ 1.784,00

2
ADOÇANTE SUCRALOSE EM
SACHÊ 400X6Ü0MG

ADOCYL CX 10 R$ 39,50 R$ 395,00

3 AÇÚCAR PACOTE IKG VEJA UND 300 R$ 4,46 R$ 1.338,00
4 AGUA MINERAL 500ML CRISTAL UND 2000 R$ 2,00 R$ 4.000,00

AGUA MINERAL COTO 200ML
AREIA

UND 7.000 R$ 1,00 R$ 7.000.00

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
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6
BISCOITO 3X1 TIPO MARIA

TRADICIONAL 312G
ESTRELA UND 300 R$ 6,44 R$ 1.932,00

7
BISCOITO 3X1 CREAM

CRACICER 350G
ESTRELA UND 350 R$ 5,45 R$ 1.907,50

8 CAFE SOLÚVEL 200G SANTA CLARA UND 480 R$ 22,67 RS 10.881,60

9
LEITE EM LIQLIITO UHT
INTEGRAL IL

PIRACANJUBA UND 350 R$ 7,43 R$ 2.600,50

10 LEITE EM PO INTEGRAL 200G PIRACANJUBA UND 600 R$ 6,92 R$ 4.152,00

11
REFRIGERANTE 2L DIVERSOS

SABORES
PSIU UND 600 R$ 9,41 RS 5.646,00

12 CHA 20G MARATA UND 600 R$ 3,95 RS 2.370,00

13
FECULA DE MADIOCA

HIDRATADA 500 GRAMAS
PANTANAL UND 12 RI 6,44 RS 77,28

14 MAGARINA 250GR/VMAS PRIMOR UND 24 R$ 3.95 RS 94,80

15
FLOCAO DE MILHO 500

GRAMAS
CORINGA UND 300 R$ 3.47 RS 1.041,00

16

POLPA DE FRIITA 500G

(^URACUjÁ, GOIABA,
ACEROLA, CATÁ E BACURI)

POLPA FRUTE UND 550 R$ 9,41 RS 5,175,50

VALOR TOTAL R$ 50.395,18

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto —

MA, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal

e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.
4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio
na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da Lei n°

14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade

em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme

previsto no art. 63 da Lei n® 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os

comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as

condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI,

da Lei n"" 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
daparcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nO ■ Bairro Centro | CEP 65,620-0X 1 CNPJ: 06.779.540/0001-X | Telefone: (98)3473-3187
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I = (TX) 1 = (6/ 100^ I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.

6°, inciso XXIIi, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão: 01 — Câmara Municipal
II. Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal

III. Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
rV. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 — Matéria de Consumo

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo

de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7®, c/c art. 92, inciso V,

da Lei n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V XI — Io = onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso

o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgada o índice definitivo.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nB - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98}3473-3187
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6.5. Caso o índice estabelecido para reajustameoto venha a ser exttnto ou de qualquer forma não

Tr^Td t" -bstítutção, med.ante adrtamento do contrato, o queMer a ser determinado pela legislação então em vigor.
6 6. Na ausênaa de prevtsão legal quanto ar índtce substrtuto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7 L Este contrato adminrstrattvo terá vigêncta de até 31 de dezembro de 2024, conforme Termo
de Referencia e determma Lei n® 14.133/2021
7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o ftnal de sua vigência a mesma
era automattc^ente prorrogada, desde que haja dispontbdidade de crédrtosTrçamen^r
conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14133/2021

7 A2 Q.„d„ l„ do oJo, ooo,,.,J „ d.oo.,S,oi. d. .o,&rá„
diluição quantitaüva de seu objeto, nos limites peimitidos por esta Lei-

li,d. w um/ir ° "■
7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

m!do deT'° """"" ' bem como
originários; ^enficaçâo técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supen-enientes, manüdo o valor inicial atuaUzado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ou ^ ™«-e«Pondente contraprestação de fornecimento de bensOU execução de obra ou serviço;
7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio cconômico-financciro inicial do contrato cm caso dc força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
onsequencia mcalculaveis, que mviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
.5. Nas alterações unüaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será obrigado
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor micial atuahzado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto
conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2Ü21.7.6. Nas jterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e
aultrre" 7 Administração pelos custos deq  gularmente comprovados e monetanamente reajustados, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que ref^armente comprovados
conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRARua R,o Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.6204)00 | CNPJ: 06.779,540/0001-00 | Telefone: (9813473-3187
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7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro

inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n® 14.133/2021.

7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art.
131, parágrafo único, da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1- Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termoik
referência:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. A Contratante deverá ter reserv^ado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n*" 14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n'' 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos iia Lei n® 14.133/2021;
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termode

referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade coma
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer senáço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode
forma inadequada;
8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATAD
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

^iiígíummmÊiÈÊiSÊÊÊiÊÊÊmÊÊÊÊáÊÊÊÊÊÊÊÊÊiÊmÊÉÊÊÍmÊJÊÊÊÊáÊÊÊÊáÊÊmÊÊmÊÊÍÊÊÊáÊÊm
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escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

S.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referência:

8.2.1. Executar os sendços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas daLei n°
14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a entrega dos ser\áços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom
as especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os
senáços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/oudos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, cm decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTR£\TADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os

materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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CONTRATANTE para pagamento;
8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Tenno de

referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objetoda

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente quahdade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

O 8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso
término de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de

fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos
serviços e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo
necessidade de restauração de d^os, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o
CONTRATADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a
163 da Lei n® 14.133/2021, referentes ao capítulo "I — Das infrações e Sanções Administrativas".

#9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme
determina o art. 155 da Lei n® 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.
9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei
n° 14.133/2021:
9.3.1. Advertência;
9.3.2. Multa;
9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a
critério da admimstração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n°
14.133/2021.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n"*
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
art. 156, § 4^ da Lei n° 14.133/2021.
9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme
determina o art. 156, § 5°, da Lei n® 14.133/2021.
9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme
determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença
será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,
§8°, da Lei n° 14.133/2021.
9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o
art. 156, § 9° da n° 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade de defesa:
9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n°
1 /I 1 nn /onoi
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9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilÍ2ação, a ser conduisido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

conforme determina o art. 158 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALI2AÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro própão todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados, conforme determina o art. 117, § 1°, da Lei n® 14.133/2021.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

cottÁ^enientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art. 117, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme deteimina o art. 120 da Lei n®

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,138

e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento c regido pelas disposições expressas na Lei n'' 14.133, de 1° de abril

de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Ixíi n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n" 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

ttüü
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oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque
seja,

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), 13 de março de 2024

■TIW"
CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

/^])u} cá l/r//
CONTRATADO

FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)
Francisco Teones Lobo de Almeida Filho

TESTEMUNHAS:
1-

Nomc

CPF n°

2-

Nome

CPF

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°: 015/2024 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 014/2024

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Gêneros ̂\limentícios, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO - MA

CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)

CNPJ: 37.675.040/0001-43

VALOR: R$ 50.395,18 (Cinqüenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: 31de dezembro de 2024 e determina Lei n° 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N." 14.133/21.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.

FISCAL DE CONTRATO: Francisco Silvio Lopes Gomes

CPF: 915.865.693-68

Coelho Neto - MA, 13 de março de 2024.

t>7^M
CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CAMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

ATA DA 3S SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO DE 2024

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL OE CÂNDIDO MENDES
CNPj 69.39D.110\00Dl-03

Ata da terceira (3") Sessão Ordinária do Primeiro período, da 4® Sessão
Legislativa, da Câmara Municipal de Cândido Mendes, Estado do
Maranhão. Aos vinte e oito (28) dias . do mês de Fevereiro do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024), às oito horas e trinta {08h30minhs)
horas no Plenário Vereador "EDSON COSTA", da Câmara Municipal de
Cândido Mendes, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador
Presidente Josenilton Santos do Nascimento, reuniram-se os

vereadores: Tayron Costa Pereira. Tayron Gabriel Sousa de Jesus,

Whebert Barbosa Ascençào, wadson Jorge Teixeira Almeida, Antônio
Raimundo Dini2 Reis, Joelson Correia, Wheberth Barbosa Ascenção,
Nivea Marsonia Pinto Soares, Jaelson Araújo Ribeiro. Eniedes Rocha
Costa, em seguida o senhor presidente convoca a primeira Secretaria
Eniedes Rocha Costa para fazer a chamada nominal dos Vereadores e
após verificar número de quorum suficiente para a abertura da sessão,
em seguida o senhor Presidente convocou a todos a ficarem de pé e
invocando a proteção de Deus e em nome da Lei declara aberta a
l£ssão. Em seguida convocou o 2® secretário para fazer a leitura da ata
Jsessão anterior que foi lida e aprovada por unanimidade. Após este
ato o Senhor Presidente declarou aberto o espaço destinado as

inscrições do pequeno Expediente onde fizeram uso os seguintes
vereadores: Joelson Correia. Antônio Raimundo, Tayron Costa Pereira,
Tayron Gabriel Sousa, Cleverson Pedro, em seguida foi declaro o espaço
do Grande Expediente, com os pronunciamentos dos seguintes

Vereadores: Whebert Barbosa Ascenção, Joelson Correia, Tayron Gabriel
Sousa de Jesus, Cleverson Pedro Sousa de Jesus, Antônio Raimundo
Diniz Reis, e Jaelson de Araújo Ribeiro, em seguida foi declarada o
espaço da ORDEM DO DIA, constou as seguintes materiais; Projeto
de Lei n» 00212024 de autoria do Poder Executivo em caráter de

urgência. Que autoriza a doação de um imóvel propriedade do
Município de Cândido Mendes à defensoria Pública do Estado do
Maranhão, para a construção e instalação de um núcleo ecológico do
Município. Requerimento N® 001\2024 autoria vereadora Nivea
Marsonia, requerendo audiência publica com equatorial, após lida as
matérias o senhor Presidente submeteu ao plenário o pedido de
urgência do referente ao Projeto de Lei n' 02\2024, que foi
aprovado, em seguida o Senhor Presidente colocou em discussão e
votação que obteve o seguinte resultado: três (03) votos contra, dos
vereadores Whebert Batiaosa, Tayron Gabriel Sousa de Jesus, Wadson
•orge, um (1) abstenção, do Vereador Joelson Correia, e seis (06) votos

vor, ficando portanto APROVADO Juntamente com o requerimento

y 001\2024. Constou ainda a REPRESENTAÇÃO N® 00J12024 que
obteve cinco (05) votos contra e seis (06) a favor do recebimento, em

seguida o senhor presidente comunica que vai proceder o sorteio dos

nomes que irão compor a formação da COM/SSÃO PROCESSANTE, e
convoca os vereadores Jaelson Araújo Ribeiro e Nivea MarSonia para
dar continuidade ao sorteio, 1® nome sorteado: Cleverson Pedro Sousa

de Jesus, 2® nome sorteado: Antônio Raimundo Diniz Reis, 3® nome
sorteado: Eniedes Rocha Costa, após o sorteio ficou determinado entre
eles as suas respectivas funções: Vereador Antônio Raimundo Diniz
Reis - Presidente. Vereadora Eniedes Rocha Costa: Membro e

Cleverson Pedro Sousa de Jesus Relator. Em seguida foi declarado o
espaço reservado a Explicação Pessoal, onde usaram a palavra os

Vereadores: Jaelson Ribeiro Cleverson Pedro e Antônio Raimundo Diniz.
Como não havia mais nada a se tratar o Senhor Presidente convocou

todos a ficarem de pé e Invocando a proteção de Deus e em nome da
Lei declara encerada a sessão e seguida mandou que o 2® secretario
lavrasse a presente ata, que depois de lida e aprovada vai devidamente
assinada.
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ASS.

AVISO DE DISPENSA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES • MA, com sede a
Com sede a Praça Senador Cândido Mendes N® 09. Centro CEP
65280-000, inscrito no CNPJ sob n.s 69.390.110/0001-03. leva ao

conhecimento dos interessados que encontra-se aberto o PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA N® 007/2024, na modalidade de DISPENSA
ELETRÔNICA N® 007/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto
da presente dispensa eletrônica é a Prestação de serviços de
gerenciamento do Portal da Transparência da Câmara Municipal de
Cândido Mendes, cumprindo o que é exigido pela Lei Federal n®
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e demais dispositivos legais
que determinam como deve ser a transparência administrativa no setor
público, com a emissão de relatório técnico de abastecimento, o qual
observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições
da Lei Federal n® 14.133/21, art.75, II, Lei Complementar Federal n®
123/2006 e alterações posteriores e demais legislações

complementares, assim como as condições estabelecidas no edital,
disponível no Portal de Transparência da Câmara e no Portal Nacional
de Compras Públicas.

Cândido Mendes - MA, 19 de março de 2024

Josenilton Santos do Nascimento

Presidente da Câmara
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CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATOCONTRATO N»: 015/2024 DEPROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 015/2024DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
014/2024OBjETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de
Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA.CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
COLEHO NETO - MA CNPJ: 06.779.540/0001-00CONTRATADO: FT

COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)CNPJ: 37,675.040/0001-43VALOR:

R$ 50.395,18 (Cinqüenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e
dezoito centavos).VIGÉNCIA: 31de dezembro de 2024 e determina Lei
n" 14.133/2021FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N,®
14.133/21.FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.FISCAL DE
CONTRATO: Francisco Silvio Lopes GomesCPF: 915.865.693-6BCoelho
Neto - MA, 13 de março de
2024. CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETOJosé Ribamar dos Santos Alves Júnior
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N®: 008/2024 DEPROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 008/2024DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
007/20240BJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação dos serviços de engenharia para Reforma do Prédio, de
acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto /MA,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO -

MA CNPJ: 06.779.540/0001-0GCONTRATADO: P V J DE MACEDOCNPJ:
24.241.458/0001-09VALOR: RS 97.899,09 (Noventa e sete mil

oitocentos e noventa e nove reais e nove centavos)VIGÊNCIA: vigência
de 3 (três) meses, a partir de sua assinatura, conforme Termo de
Referência/ Projeto Básico e determina Lei n°

a' CERTIFICADO DlGiTALMENTt
■  t COM CARIMBO üt TtMPÓ

www.iivrm.rom.br


